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O Boletim de Pessoal e de Serviços do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de 
Roraima é destinado a dar publicidade aos atos e aos procedimentos formais desta instituição. 

 
 

Referências:  
 

- Lei 4.965/1966, de 5 de maio de 1966. 
Dispõe sobre a publicação dos atos relativos aos servidores públicos civis do Poder Executivo 

e dá outras providências. 
- Decreto n°. 4.520/2002, de 16 de dezembro de 2002. 

Dispõe sobre a publicação do Diário Oficial da União e do Diário da Justiça pela Imprensa 
Nacional da Casa Civil da Presidência da República, e dá outras providências. 

- Resolução n°. 274, de 16 de setembro de 2016. 

Dispõe sobre os critérios e procedimentos para organização e publicação  do Boletim de 

Pessoal e de Serviços no âmbito do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de 
Roraima. 

 
 

* O conteúdo dos textos publicados neste Boletim de Pessoal e de Serviços é de 
responsabilidade dos setores/unidades emissoras dos documentos.  
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MINISTÉRIO	DA	EDUCAÇÃO

SECRETARIA	DE	EDUCAÇÃO	PROFISSIONAL	E	TECNOLÓGICA

INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	RORAIMA

REITORIA

PORTARIA	930/2020	-	GAB/IFRR,	de	17/09/2020

A	REITORA	DO	INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	RORAIMA,	no
uso	das	atribuições	legais	que	lhe	são	conferidas	pelo	Decreto	Presidencial	de	18	de	outubro	de	2016,
publicado	 no	 Diário	 Oficial	 da	 União	 (DOU)	 de	 19	 de	 outubro	 de	 2016,	 Seção	 2,	 e	 tendo	 em	 vista	 o
disposto	nos	artigos	143,	148	e	149	da	Lei	n.º	8.112,	de	11	de	dezembro	de	1990,	resolve:

Art.	 1.º	 Reinstaurar	 a	 Comissão	 de	 Sindicância	 Investigativa,	 designada	 pela	 Portaria	 n.º	 2023/GR,	 de
5/11/2019,	publicada	no	Boletim	de	Serviço	Extraordinário	n.º	20/2019,	de	6/11/2019,	reinstaurada	pela
Portaria	n.º	260/2020/GAB/REITORIA/IFRR,	de	6/3/2020,	publicada	no	Boletim	de	Serviço	Extraordinário
n.º	3/2020,	de	10/3/2020,	que	visa	à	apuração	dos	fatos	descritos	no	Processo	n.º	23231.000089.2017-
91,	com	prazo	de	60	(sessenta)	dias	para	a	conclusão	dos	trabalhos.

Art.	2.º	Esta	portaria	entra	em	vigor	na	data	da	sua	publicação.

SANDRA	MARA	DE	PAULA	DIAS	BOTELHO



MINISTÉRIO	DA	EDUCAÇÃO

SECRETARIA	DE	EDUCAÇÃO	PROFISSIONAL	E	TECNOLÓGICA

INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	RORAIMA

REITORIA

PORTARIA	931/2020	-	GAB/IFRR,	de	17/09/2020

A	REITORA	DO	INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	RORAIMA,	no
uso	das	atribuições	legais	que	lhe	são	conferidas	pelo	Decreto	Presidencial	de	18	de	outubro	de	2016,
publicado	 no	 Diário	 Oficial	 da	 União	 (DOU)	 de	 19	 de	 outubro	 de	 2016,	 Seção	 2,	 e	 tendo	 em	 vista	 o
disposto	nos	artigos	143,	148	e	149	da	Lei	n.º	8.112,	de	11	de	dezembro	de	1990,	resolve:

Art.	 1.º	 Reinstaurar	 a	 Comissão	 de	 Sindicância	 Investigativa,	 designada	 pela	 Portaria	 n.º	 2021/2019-
GAB/REITORIA/IFRR,	 de	 5/11/2019,	 publicada	 no	 Boletim	 de	 Serviço	 Extraordinário	 n.º	 20/2019,	 de
6/11/2019,	 reinstaurada	 pela	 Portaria	 n.º	 261/2020-GAB/REITORIA/IFRR,	 de	 6/3/2020,	 publicada	 no
Boletim	de	Serviço	Extraordinário	n.º	3/2020,	de	10/3/2020,	que	visa	à	apuração	dos	fatos	descritos	no
Processo	n.º	23231.000436.2018-18,	com	prazo	de	60	(sessenta)	dias	para	a	conclusão	dos	trabalhos.

Art.	2.º	Esta	portaria	entra	em	vigor	na	data	da	sua	publicação.

SANDRA	MARA	DE	PAULA	DIAS	BOTELHO



MINISTÉRIO	DA	EDUCAÇÃO

SECRETARIA	DE	EDUCAÇÃO	PROFISSIONAL	E	TECNOLÓGICA

INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	RORAIMA

REITORIA

PORTARIA	932/2020	-	GAB/IFRR,	de	17/09/2020

A	REITORA	DO	INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	RORAIMA,	no
uso	das	atribuições	legais	que	lhe	são	conferidas	pelo	Decreto	Presidencial	de	18	de	outubro	de	2016,
publicado	 no	 Diário	 Oficial	 da	 União	 (DOU)	 de	 19	 de	 outubro	 de	 2016,	 Seção	 2,	 e	 tendo	 em	 vista	 o
disposto	nos	artigos	143,	148	e	149	da	Lei	n.º	8.112,	de	11	de	dezembro	de	1990,	resolve:

Art.	 1.º	 Reinstaurar	 a	 Comissão	 de	 Processo	 Administrativo	 Disciplinar,	 designada	 pela	 Portaria	 n.º
2030/2019-GAB/REITORIA/IFRR,	 de	 05/11/2019,	 publicada	 no	 Boletim	 de	 Serviço	 Extraordinário	 n.º
20/2019,	 de	 6/11/2019,	 e	 reinstaurada	 pela	 Portaria	 n.º	 139/2019-GAB/REITORIA/IFRR,	 de	 11/2/2020,
publicada	 no	 Boletim	 de	 Serviço	 Extraordinário	 n.º	 01/2020,	 de	 12/2/2020,	 que	 visa	 à	 apuração	 de
eventuais	 responsabilidades	 administrativas	 descritas	 no	 Processo	 n.º	 23231.000480.2016-66,	 bem
como	procede	ao	exame	dos	atos	e	fatos	conexos	que	emergirem	no	curso	dos	trabalhos,	com	prazo	de
60	(sessenta)	dias	para	a	conclusão	dos	trabalhos.

Art.	2.º	Esta	portaria	entra	em	vigor	na	data	da	sua	publicação.

SANDRA	MARA	DE	PAULA	DIAS	BOTELHO



MINISTÉRIO	DA	EDUCAÇÃO

SECRETARIA	DE	EDUCAÇÃO	PROFISSIONAL	E	TECNOLÓGICA

INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	RORAIMA

REITORIA

PORTARIA	933/2020	-	GAB/IFRR,	de	17/09/2020

A	REITORA	DO	INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	RORAIMA,	no
uso	das	atribuições	legais	que	lhe	são	conferidas	pelo	Decreto	Presidencial	de	18	de	outubro	de	2016,
publicado	 no	 Diário	 Oficial	 da	 União	 (DOU)	 de	 19	 de	 outubro	 de	 2016,	 Seção	 2,	 e	 tendo	 em	 vista	 o
disposto	nos	artigos	143,	148	e	149	da	Lei	n.º	8.112,	de	11	de	dezembro	de	1990,	resolve:

Art.	 1.º	 Reinstaurar	 a	 Comissão	 de	 Sindicância	 Investigativa,	 designada	 pela	 Portaria	 n.º	 152/2020-
GAB/REITORIA/IFRR,	 de	 13/2/2020,	 publicada	 no	 Boletim	 de	 Serviço	 Extraordinário	 n.º	 2/2020,	 de
19/2/2020,	que	visa	à	apuração	dos	fatos	descritos	no	Processo	n.º	23231.000062.2020-55,	com	prazo
de	60	(sessenta)	dias	para	a	conclusão	dos	trabalhos.

Art.	2.º	Esta	portaria	entra	em	vigor	na	data	da	sua	publicação.

SANDRA	MARA	DE	PAULA	DIAS	BOTELHO



MINISTÉRIO	DA	EDUCAÇÃO

SECRETARIA	DE	EDUCAÇÃO	PROFISSIONAL	E	TECNOLÓGICA

INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	RORAIMA

REITORIA

PORTARIA	934/2020	-	GAB/IFRR,	de	17/09/2020

A	REITORA	DO	INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	RORAIMA,	no
uso	das	atribuições	legais	que	lhe	são	conferidas	pelo	Decreto	Presidencial	de	18	de	outubro	de	2016,
publicado	 no	 Diário	 Oficial	 da	 União	 (DOU)	 de	 19	 de	 outubro	 de	 2016,	 Seção	 2,	 e	 tendo	 em	 vista	 o
disposto	nos	artigos	143,	148	e	149	da	Lei	n.º	8.112,	de	11	de	dezembro	de	1990,	resolve:

Art.	 1.º	 Reinstaurar	 a	 Comissão	 de	 Processo	 Administrativo	 Disciplinar,	 designada	 pela	 Portaria	 n.º
155/2020-GAB/REITORIA/IFRR,	 de	 13/2/2020,	 publicada	 no	 Boletim	 de	 Serviço	 Extraordinário	 n.º
02/2020,	de	19/2/2020,	que	visa	à	apuração	de	eventuais	 responsabilidades	administrativas	descritas
no	 Processo	 n.º	 23231.000002.2019-07,	 bem	 como	 procede	 ao	 exame	 dos	 atos	 e	 fatos	 conexos	 que
emergirem	no	curso	dos	trabalhos,	com	prazo	de	60	(sessenta)	dias	para	a	conclusão	dos	trabalhos.

Art.	2.º	Esta	portaria	entra	em	vigor	na	data	da	sua	publicação.

SANDRA	MARA	DE	PAULA	DIAS	BOTELHO



MINISTÉRIO	DA	EDUCAÇÃO

SECRETARIA	DE	EDUCAÇÃO	PROFISSIONAL	E	TECNOLÓGICA

INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	RORAIMA

REITORIA

PORTARIA	935/2020	-	GAB/IFRR,	de	17/09/2020

A	REITORA	DO	INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	RORAIMA,	no
uso	das	atribuições	legais	que	lhe	são	conferidas	pelo	Decreto	Presidencial	de	18	de	outubro	de	2016,
publicado	 no	 Diário	 Oficial	 da	 União	 (DOU)	 de	 19	 de	 outubro	 de	 2016,	 Seção	 2,	 e	 tendo	 em	 vista	 o
disposto	nos	artigos	143,	148	e	149	da	Lei	n.º	8.112,	de	11	de	dezembro	de	1990,	resolve:

Art.	 1.º	 Reinstaurar	 a	 Comissão	 de	 Processo	 Administrativo	 Disciplinar,	 designada	 pela	 Portaria	 n.º
2025/2019-GAB/REITORIA/IFRR,	 de	 5/11/2019,	 publicada	 no	 Boletim	 de	 Serviço	 Extraordinário	 n.º
20/2019,	 de	 6/11/2019,	 reinstaurada	 pela	 Portaria	 n.º	 136/2020-GAB/REITORIA/IFRR,	 de	 11/2/2020,
publicada	 no	 Boletim	 de	 Serviço	 Extraordinário	 n.º	 1/2020,	 de	 12/2/2020,	 que	 visa	 à	 apuração	 de
eventuais	 responsabilidades	 administrativas	 descritas	 no	 Processo	 n.º	 23231.000280.2016-11,	 bem
como	procede	ao	exame	dos	atos	e	fatos	conexos	que	emergirem	no	curso	dos	trabalhos,	com	prazo	de
60	(sessenta)	dias	para	a	conclusão	dos	trabalhos.

Art.	2.º	Esta	portaria	entra	em	vigor	na	data	da	sua	publicação.

SANDRA	MARA	DE	PAULA	DIAS	BOTELHO



MINISTÉRIO	DA	EDUCAÇÃO

SECRETARIA	DE	EDUCAÇÃO	PROFISSIONAL	E	TECNOLÓGICA

INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	RORAIMA

REITORIA

PORTARIA	936/2020	-	GAB/IFRR,	de	17/09/2020

A	REITORA	DO	INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	RORAIMA,	no
uso	das	atribuições	legais	que	lhe	são	conferidas	pelo	Decreto	Presidencial	de	18	de	outubro	de	2016,
publicado	 no	 Diário	 Oficial	 da	 União	 (DOU)	 de	 19	 de	 outubro	 de	 2016,	 Seção	 2,	 e	 tendo	 em	 vista	 o
disposto	nos	artigos	143,	148	e	149	da	Lei	n.º	8.112,	de	11	de	dezembro	de	1990,	resolve:

Art.	 1.º	 Reinstaurar	 a	 Comissão	 de	 Processo	 Administrativo	 Disciplinar,	 designada	 pela	 Portaria	 n.º
2028/2019-GAB/REITORIA/IFRR,	 de	 5/11/2019,	 publicada	 no	 Boletim	 de	 Serviço	 Extraordinário	 n.º
20/2019,	 de	 6/11/2019,	 e	 reinstaurada	 pela	 Portaria	 n.º	 138/2020-GAB/REITORIA/IFRR,	 de	 11/2/2020,
publicada	 no	 Boletim	 de	 Serviço	 Extraordinário	 n.º	 01/2020,	 de	 12/2/2020,	 que	 visa	 à	 apuração	 de
eventuais	 responsabilidades	 administrativas	 descritas	 no	 Processo	 n.º	 23231.000434.2018-29,	 bem
como	procede	ao	exame	dos	atos	e	fatos	conexos	que	emergirem	no	curso	dos	trabalhos,	com	prazo	de
60	(sessenta)	dias	para	a	conclusão	dos	trabalhos.

Art.	2.º	Esta	portaria	entra	em	vigor	na	data	da	sua	publicação.

SANDRA	MARA	DE	PAULA	DIAS	BOTELHO



MINISTÉRIO	DA	EDUCAÇÃO

SECRETARIA	DE	EDUCAÇÃO	PROFISSIONAL	E	TECNOLÓGICA

INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	RORAIMA

REITORIA

PORTARIA	937/2020	-	GAB/IFRR,	de	17/09/2020

A	REITORA	DO	INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	RORAIMA,	no
uso	das	atribuições	legais	que	lhe	são	conferidas	pelo	Decreto	Presidencial	de	18	de	outubro	de	2016,
publicado	no	Diário	Oficial	da	União	de	19	de	outubro	de	2016,	Seção	2,	resolve:

Art.	1.º	Reconstituir	a	comissão	responsável	pela	apuração	de	responsabilidade	dos	atos	constantes	no
processo	23229.000221.2010-99,	considerando	o	Relatório	de	Auditoria	Especial	n.º	02/2017,	designada
por	meio	da	Portaria	n.º	695/GR,	de	19	de	abril	de	2018,	a	ser	composta	pelos	membros	relacionados
abaixo,	com	prazo	de	60	(sessenta)	dias	para	a	finalização	dos	trabalhos:

-	ADAILTON	PAULO	BASTOS	DOS	REIS	JUNIOR
-	ANA	KELLE	NEVES	MESQUITA
-	NATALIA	MAIA	COSTA

Art.	2.º	Esta	portaria	entra	em	vigor	na	data	de	sua	publicação.

SANDRA	MARA	DE	PAULA	DIAS	BOTELHO



MINISTÉRIO	DA	EDUCAÇÃO

SECRETARIA	DE	EDUCAÇÃO	PROFISSIONAL	E	TECNOLÓGICA

INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	RORAIMA

REITORIA

PORTARIA	938/2020	-	GAB/IFRR,	de	17/09/2020

A	REITORA	DO	INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	RORAIMA,	no
uso	das	atribuições	legais	que	lhe	são	conferidas	pelo	Decreto	Presidencial	de	18	de	outubro	de	2016,
publicado	no	Diário	Oficial	da	União	de	19	de	outubro	de	2016,	Seção	2,	e	considerando:

a)		a	necessidade	de	continuidade	das	atividades	educacionais;

b)	o	prejuízo	aos	estudantes,	conforme	relatórios	apresentados	pelas	unidades	do	IFRR	e	Pró-Reitoria	de
Ensino,	resolve:

Art.	 1.º	 Tornar	 sem	 efeito,	 a	 partir	 desta	 data,	 a	 Portaria	 n.º	 238/2020-GAB/REITORIA/IFRR,	 de	 3	 de
março	de	2020.

Art.	2.º	Esta	portaria	entra	em	vigor	na	data	da	sua	publicação.

SANDRA	MARA	DE	PAULA	DIAS	BOTELHO



MINISTÉRIO	DA	EDUCAÇÃO

SECRETARIA	DE	EDUCAÇÃO	PROFISSIONAL	E	TECNOLÓGICA

INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	RORAIMA

REITORIA

PORTARIA	939/2020	-	GAB/IFRR,	de	17/09/2020

A	REITORA	DO	INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	RORAIMA,	no
uso	das	atribuições	legais	que	lhe	são	conferidas	pelo	Decreto	Presidencial	de	18	de	outubro	de	2016,
publicado	no	Diário	Oficial	da	União	de	19	de	outubro	de	2016,	Seção	2,	resolve:

Art.	 1.º	 Designar	 os	 servidores,	 abaixo	 relacionados,	 para	 constituírem	 a	 comissão	 de	 recebimento
definitivo	 do	 Contrato	 n.º	 13/2019,	 referente	 à	 conclusão	 do	 Almoxarifado	 no	 IFRR/Campus	 Novo
Paraíso:

Ricardo	da	Silva	Ferreira	–	Presidente
João	Danilo	Souto	Maior	Nogueira	Neto	–	Membro

Art.	2.º	Esta	portaria	entra	em	vigor	na	data	da	sua	publicação.

SANDRA	MARA	DE	PAULA	DIAS	BOTELHO



MINISTÉRIO	DA	EDUCAÇÃO

SECRETARIA	DE	EDUCAÇÃO	PROFISSIONAL	E	TECNOLÓGICA

INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	RORAIMA

REITORIA

PORTARIA	940/2020	-	GAB/IFRR,	de	17/09/2020

A	REITORA	DO	INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	RORAIMA,	no
uso	das	atribuições	legais	que	lhe	são	conferidas	pelo	Decreto	Presidencial	de	18	de	outubro	de	2016,
publicado	no	Diário	Oficial	da	União	de	19	de	outubro	de	2016,	Seção	2,	resolve:

Art.	 1.º	 Designar	 os	 servidores,	 abaixo	 relacionados,	 para	 constituírem	 a	 comissão	 de	 recebimento
definitivo	 do	 Contrato	 n.º	 05/2018,	 referente	 à	 execução	 de	 Plataformas	 Elevatórias	 PNE	 no
IFRR/Campus	Boa	Vista:

Andressa	dos	Santos	Pereira	–	Presidente
Ana	Kelle	Neves	Mesquita	–	Membro
Ricardo	da	Silva	Ferreira	–	Membro

Art.	2.º	Esta	portaria	entra	em	vigor	na	data	da	sua	publicação.

SANDRA	MARA	DE	PAULA	DIAS	BOTELHO



MINISTÉRIO	DA	EDUCAÇÃO

SECRETARIA	DE	EDUCAÇÃO	PROFISSIONAL	E	TECNOLÓGICA

INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	RORAIMA

REITORIA

PORTARIA	941/2020	-	GAB/IFRR,	de	17/09/2020

A	REITORA	DO	INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	RORAIMA,	no
uso	das	atribuições	legais	que	lhe	são	conferidas	pelo	Decreto	Presidencial	de	18	de	outubro	de	2016,
publicado	no	Diário	Oficial	da	União	de	19	de	outubro	de	2016,	Seção	2,	resolve:

Art.	 1.º	 Designar	 os	 servidores,	 abaixo	 relacionados,	 para	 constituírem	 a	 comissão	 de	 recebimento
definitivo	 do	 Contrato	 n.º	 07/2018,	 referente	 à	 Instalação	 de	 Elevador	 no	 Bloco	 CAES	 no
IFRR/Campus	Boa	Vista:

Andressa	dos	Santos	Pereira	–	Presidente
Ana	Kelle	Neves	Mesquita	–	Membro
Ricardo	da	Silva	Ferreira	–	Membro

Art.	2.º	Esta	portaria	entra	em	vigor	na	data	da	sua	publicação.

SANDRA	MARA	DE	PAULA	DIAS	BOTELHO



MINISTÉRIO	DA	EDUCAÇÃO

SECRETARIA	DE	EDUCAÇÃO	PROFISSIONAL	E	TECNOLÓGICA

INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	RORAIMA

REITORIA

PORTARIA	942/2020	-	GAB/IFRR,	de	17/09/2020

A	REITORA	DO	INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	RORAIMA,	no
uso	das	atribuições	legais	que	lhe	são	conferidas	pelo	Decreto	Presidencial	de	18	de	outubro	de	2016,
publicado	 no	 Diário	 Oficial	 da	 União	 (DOU)	 de	 19	 de	 outubro	 de	 2016,	 Seção	 2,	 e	 tendo	 em	 vista	 o
disposto	nos	artigos	143,	148	e	149	da	Lei	n.º	8.112,	de	11	de	dezembro	de	1990,	resolve:

Art.	 1.º	 Reinstaurar	 a	 Comissão	 de	 Processo	 Administrativo	 Disciplinar,	 designada	 pela	 Portaria	 n.º
156/2020-GAB/REITORIA/IFRR,	 de	 13/2/2020,	 publicada	 no	 Boletim	 de	 Serviço	 Extraordinário	 n.º
02/2020,	de	19/2/2020,	que	visa	à	apuração	de	eventuais	 responsabilidades	administrativas	descritas
no	 Processo	 n.º	 23231.000479.2019-84,	 bem	 como	 procede	 ao	 exame	 dos	 atos	 e	 fatos	 conexos	 que
emergirem	no	curso	dos	trabalhos,	com	prazo	de	60	(sessenta)	dias	para	a	conclusão	dos	trabalhos.

Art.	2.º	Esta	portaria	entra	em	vigor	na	data	da	sua	publicação.

SANDRA	MARA	DE	PAULA	DIAS	BOTELHO



MINISTÉRIO	DA	EDUCAÇÃO

SECRETARIA	DE	EDUCAÇÃO	PROFISSIONAL	E	TECNOLÓGICA

INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	RORAIMA

REITORIA

PORTARIA	943/2020	-	GAB/IFRR,	de	17/09/2020

A	REITORA	DO	INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	RORAIMA,	no
uso	das	atribuições	legais	que	lhe	são	conferidas	pelo	Decreto	Presidencial	de	18	de	outubro	de	2016,
publicado	 no	 Diário	 Oficial	 da	 União	 (DOU)	 de	 19	 de	 outubro	 de	 2016,	 Seção	 2,	 e	 tendo	 em	 vista	 o
disposto	nos	artigos	143,	148	e	149	da	Lei	n.º	8.112,	de	11	de	dezembro	de	1990,		resolve:

Art.	 1.º	 Reinstaurar	 a	 Comissão	 de	 Sindicância	 Investigativa,	 designada	 pela	 Portaria	 n.º	 2024/GR,	 de
5/11/2019,	 publicada	 no	 Boletim	 de	 Serviço	 Extraordinário	 n.º	 20/2019,	 de	 6/11/2019,	 e	 reinstaurada
pela	 Portaria	 n.º	 259/2020/GAB/REITORIA/IFRR,	 de	 6/2/2020,	 publicada	 no	 Boletim	 de	 Serviço
Extraordinário	 n.º	 03/2020,	 de	 10/3/2020,	 que	 visa	 à	 apuração	 dos	 fatos	 descritos	 no	 Processo	 n.º
23231.000300.2019-99,	com	prazo	de	60	(sessenta)	dias	para	a	conclusão	dos	trabalhos.

Art.	2.º	Esta	portaria	entra	em	vigor	na	data	da	sua	publicação.

SANDRA	MARA	DE	PAULA	DIAS	BOTELHO



MINISTÉRIO	DA	EDUCAÇÃO

SECRETARIA	DE	EDUCAÇÃO	PROFISSIONAL	E	TECNOLÓGICA

INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	RORAIMA

REITORIA

PORTARIA	944/2020	-	GAB/IFRR,	de	17/09/2020

A	REITORA	DO	INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	RORAIMA,	no
uso	das	atribuições	legais	que	lhe	são	conferidas	pelo	Decreto	Presidencial	de	18	de	outubro	de	2016,
publicado	 no	 Diário	 Oficial	 da	 União	 (DOU)	 de	 19	 de	 outubro	 de	 2016,	 Seção	 2,	 e	 tendo	 em	 vista	 o
disposto	nos	artigos	143,	148	e	149	da	Lei	n.º	8.112,	de	11	de	dezembro	de	1990,	resolve:

Art.	 1.º	 Reinstaurar	 a	 Comissão	 de	 Processo	 Administrativo	 Disciplinar,	 designada	 pela	 Portaria	 n.º
2027/2019-GAB/REITORIA/IFRR,	 de	 5/11/2019,	 publicada	 no	 Boletim	 de	 Serviço	 Extraordinário	 n.º
20/2019,	 de	 6/11/2019,	 e	 reinstaurada	 pela	 Portaria	 n.º	 135/2020-GAB/REITORIA/IFRR,	 de	 11/2/2020,
publicada	 no	 Boletim	 de	 Serviço	 Extraordinário	 n.º	 01/2020,	 de	 12/2/2020,	 que	 visa	 à	 apuração	 de
eventuais	 responsabilidades	 administrativas	 descritas	 no	 Processo	 n.º	 23231.000439.2014-28,	 bem
como	procede	ao	exame	dos	atos	e	fatos	conexos	que	emergirem	no	curso	dos	trabalhos,	com	prazo	de
60	(sessenta)	dias	para	a	conclusão	dos	trabalhos.

Art.	2.º	Esta	portaria	entra	em	vigor	na	data	da	sua	publicação.

SANDRA	MARA	DE	PAULA	DIAS	BOTELHO



MINISTÉRIO	DA	EDUCAÇÃO

SECRETARIA	DE	EDUCAÇÃO	PROFISSIONAL	E	TECNOLÓGICA

INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	RORAIMA

REITORIA

PORTARIA	945/2020	-	GAB/IFRR,	de	17/09/2020

A	REITORA	DO	INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	RORAIMA,	no
uso	das	atribuições	legais	que	lhe	são	conferidas	pelo	Decreto	Presidencial	de	18	de	outubro	de	2016,
publicado	 no	 Diário	 Oficial	 da	 União	 (DOU)	 de	 19	 de	 outubro	 de	 2016,	 Seção	 2,	 e	 tendo	 em	 vista	 o
disposto	nos	artigos	143,	148	e	149	da	Lei	n.º	8.112,	de	11	de	dezembro	de	1990,	resolve:

Art.	 1.º	 Reinstaurar	 a	 Comissão	 de	 Processo	 Administrativo	 Disciplinar,	 designada	 pela	 Portaria	 n.º
2026/2019-GAB/REITORIA/IFRR,	 de	 5/11/2019,	 publicada	 no	 Boletim	 de	 Serviço	 Extraordinário	 n.º
20/2019,	 de	 6/11/2019,	 e	 reinstaurada	 pela	 Portaria	 n.º	 137/2020-GAB/REITORIA/IFRR,	 de	 11/2/2020,
publicada	 no	 Boletim	 de	 Serviço	 Extraordinário	 n.º	 01/2020,	 de	 12/2/2020,	 que	 visa	 à	 apuração	 de
eventuais	 responsabilidades	 administrativas	 descritas	 no	 Processo	 n.º	 23231.000054.2018-94,	 bem
como	procede	ao	exame	dos	atos	e	fatos	conexos	que	emergirem	no	curso	dos	trabalhos,	com	prazo	de
60	(sessenta)	dias	para	a	conclusão	dos	trabalhos.

Art.	2.º	Esta	portaria	entra	em	vigor	na	data	da	sua	publicação.

SANDRA	MARA	DE	PAULA	DIAS	BOTELHO



MINISTÉRIO	DA	EDUCAÇÃO

SECRETARIA	DE	EDUCAÇÃO	PROFISSIONAL	E	TECNOLÓGICA

INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	RORAIMA

REITORIA

PORTARIA	946/2020	-	GAB/IFRR,	de	17/09/2020

A	REITORA	DO	INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	RORAIMA,	no
uso	das	atribuições	legais	que	lhe	são	conferidas	pelo	Decreto	Presidencial	de	18	de	outubro	de	2016,
publicado	 no	 Diário	 Oficial	 da	 União	 (DOU)	 de	 19	 de	 outubro	 de	 2016,	 Seção	 2,	 e	 tendo	 em	 vista	 o
disposto	nos	artigos	143,	148	e	149	da	Lei	n.º	8.112,	de	11	de	dezembro	de	1990,	resolve:

Art.	 1.º	 Reinstaurar	 a	 Comissão	 de	 Processo	 Administrativo	 Disciplinar,	 designada	 pela	 Portaria	 n.º
151/2020-GAB/REITORIA/IFRR,	 de	 13/2/2020,	 publicada	 no	 Boletim	 de	 Serviço	 Extraordinário	 n.º
02/2020,	de	19/2/2020,	que	visa	à	apuração	de	eventuais	 responsabilidades	administrativas	descritas
no	 Processo	 n.º	 23231.000012.2020-78,	 bem	 como	 procede	 ao	 exame	 dos	 atos	 e	 fatos	 conexos	 que
emergirem	no	curso	dos	trabalhos,	com	prazo	de	60	(sessenta)	dias	para	a	conclusão	dos	trabalhos.

Art.	2.º	Esta	portaria	entra	em	vigor	na	data	da	sua	publicação.

SANDRA	MARA	DE	PAULA	DIAS	BOTELHO



MINISTÉRIO	DA	EDUCAÇÃO

SECRETARIA	DE	EDUCAÇÃO	PROFISSIONAL	E	TECNOLÓGICA

INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	RORAIMA

REITORIA

PORTARIA	947/2020	-	GAB/IFRR,	de	17/09/2020

A	REITORA	DO	INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	RORAIMA,	no
uso	das	atribuições	legais	que	lhe	são	conferidas	pelo	Decreto	Presidencial	de	18	de	outubro	de	2016,
publicado	 no	 Diário	 Oficial	 da	 União	 (DOU)	 de	 19	 de	 outubro	 de	 2016,	 Seção	 2,	 e	 tendo	 em	 vista	 o
disposto	nos	artigos	143,	148	e	149	da	Lei	n.º	8.112,	de	11	de	dezembro	de	1990,	resolve:

Art.	 1.º	 Reinstaurar	 a	 Comissão	 de	 Processo	 Administrativo	 Disciplinar,	 designada	 pela	 Portaria	 n.º
154/2020-GAB/REITORIA/IFRR,	 de	 13/2/2020,	 publicada	 no	 Boletim	 de	 Serviço	 Extraordinário	 n.º
02/2020,	de	19/2/2020,	que	visa	à	apuração	de	eventuais	 responsabilidades	administrativas	descritas
no	 Processo	 n.º	 23231.000427.2018-27,	 bem	 como	 procede	 ao	 exame	 dos	 atos	 e	 fatos	 conexos	 que
emergirem	no	curso	dos	trabalhos,	com	prazo	de	60	(sessenta)	dias	para	a	conclusão	dos	trabalhos.

Art.	2.º	Esta	portaria	entra	em	vigor	na	data	da	sua	publicação.

SANDRA	MARA	DE	PAULA	DIAS	BOTELHO



MINISTÉRIO	DA	EDUCAÇÃO

SECRETARIA	DE	EDUCAÇÃO	PROFISSIONAL	E	TECNOLÓGICA

INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	RORAIMA

REITORIA

PORTARIA	948/2020	-	GAB/IFRR,	de	17/09/2020

A	REITORA	DO	INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	RORAIMA,	no
uso	das	atribuições	legais	que	lhe	são	conferidas	pelo	Decreto	Presidencial	de	18	de	outubro	de	2016,
publicado	no	Diário	Oficial	da	União	de	19	de	outubro	de	2016,	resolve:

Art.	1.º	Retificar	a	PORTARIA	922/2020	-	GAB/REITORIA/IFRR,	de	15/9/2020,	que	reconstitui	a	comissão
responsável	pela	elaboração	da	metodologia	de	avaliação	dos	servidores	no	âmbito	do	IFRR,	conforme
abaixo:

Onde	se	lê:

-	Giovani	Calerri	dos	Santos	Pena	Filho	-	Presidente

Leia-se:

-	Giovani	Calerri	dos	Santos	Pena	Junior	-	Presidente

Art.	2.º	Esta	portaria	entra	em	vigor	na	data	da	sua	publicação.

SANDRA	MARA	DE	PAULA	DIAS	BOTELHO



MINISTÉRIO	DA	EDUCAÇÃO

SECRETARIA	DE	EDUCAÇÃO	PROFISSIONAL	E	TECNOLÓGICA

INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	RORAIMA

REITORIA

PORTARIA	949/2020	-	GAB/IFRR,	de	18/09/2020

A	REITORA	DO	INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	RORAIMA,	no
uso	das	atribuições	legais	que	lhe	são	conferidas	pelo	Decreto	Presidencial	de	18	de	outubro	de	2016,
publicado	no	Diário	Oficial	da	União	de	19	de	outubro	de	2016,	Seção	2,	considerando	o	OFÍCIO	61/2020
-	COEXT/DG-CBVZO/IFRR,	resolve:

Art.	1.º	Designar	o	servidor	MARCOS	ANTÔNIO	DE	OLIVEIRA,	representante	do	Campus	Amajari,	para
compor	 a	 Equipe	 de	 Trabalho	 do	 Projeto	 de	 Pesquisa	 "Memórias	 do	 meu	 lugar:	 Patrimônio	 Cultural	 e
Território	em	Roraima",	objeto	do	TED	n.º	01/2019	-	IFRR/IPHAN,	designada	pela	PORTARIA	1348/2019	-
GAB/REITORIA/IFRR,	de	26/7/2019.

Art.	2.º	Esta	portaria	entra	em	vigor	na	data	da	sua	publicação.

SANDRA	MARA	DE	PAULA	DIAS	BOTELHO



MINISTÉRIO	DA	EDUCAÇÃO

SECRETARIA	DE	EDUCAÇÃO	PROFISSIONAL	E	TECNOLÓGICA

INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	RORAIMA

REITORIA

PORTARIA	950/2020	-	GAB/IFRR,	de	18/09/2020

A	REITORA	DO	INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	RORAIMA,	no
uso	das	atribuições	legais	que	lhe	são	conferidas	pelo	Decreto	Presidencial	de	18	de	outubro	de	2016,
publicado	no	Diário	Oficial	da	União	de	19	de	outubro	de	2016,	Seção	2,	resolve:

Art.	1.º	Designar	os	servidores	abaixo	relacionados	para	compor	a	Equipe	de	Transição	de	gestão,	no
âmbito	da	Reitoria:

1.	Nilra	Jane	Filgueira	Bezerra	-	Matrícula:	708555
2.	Ademar	Silva	Alves	-	Matrícula:	2206408
3.	Adnelson	Jati	Batista	-	Matrícula:	1374148
4.	Alaine	Andrade	de	Morais	-	Matrícula:	2336534
5.	Aline	Cavalcante	Ferreira	-	Matrícula:	710564
6.	Elizabete	Juliena	Pereira	da	Silva	-	Matrícula:	2107133
7.	Emanuel	Alves	de	Moura	-	Matrícula:	6707881
8.	Romildo	Nicolau	Alves	-	Matrícula:	1815420
9.	Roseli	Bernardo	Silva	dos	Santos	-	Matrícula:	713402
10.	Sivaldo	Sousa	Silva	-	Matrícula:	708513

Art.	2.º	Esta	portaria	entra	em	vigor	na	data	da	sua	publicação.

SANDRA	MARA	DE	PAULA	DIAS	BOTELHO



MINISTÉRIO	DA	EDUCAÇÃO

SECRETARIA	DE	EDUCAÇÃO	PROFISSIONAL	E	TECNOLÓGICA

INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	RORAIMA

REITORIA

PORTARIA	951/2020	-	GAB/IFRR,	de	21/09/2020

A	REITORA	DO	INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	RORAIMA,	no
uso	das	atribuições	legais	que	lhe	são	conferidas	pelo	Decreto	Presidencial	de	18	de	outubro	de	2016,
publicado	no	Diário	Oficial	da	União	de	19	de	outubro	de	2016,	Seção	2,	resolve:

Art.	 1.º	 Conceder	 Progressão	 Funcional	 por	 Mérito	 ao	 servidor	 técnico	 administrativo	 em	 educação,
abaixo	 relacionado,	 do	 quadro	 efetivo	 deste	 Instituto	 Federal	 de	 Educação,	 Ciência	 e	 Tecnologia	 de
Roraima,	fundamentada	no	§	2.º	do	art.	10	da	Lei	11.091	de	12	de	janeiro	de	2005,	que	instituiu	o	Plano
de	Carreira	dos	Cargos	Técnicos	Administrativos	em	Educação,	alterado	pelo	artigo	15	da	Lei	11.784,	de
22/09/08:

Servidor Cargo
Classe/Nível/Padrão

Interstício
Efeito

Financeiro
Processo

De Para

Nadson

Ruth

Costa

Técnico	de

Tecnologia

da

Informação

D404 D405

19/02/2019

a

19/08/2020

19/08/2020
23229.000497.2020-

49

Art.	2.º	Determinar	que	a	Diretoria	de	Gestão	de	Pessoas	adote	as	providências	cabíveis	à	aplicação	da
presente	portaria.

Art.	3.º	Esta	portaria	entra	em	vigor	na	data	da	sua	publicação.

SANDRA	MARA	DE	PAULA	DIAS	BOTELHO



MINISTÉRIO	DA	EDUCAÇÃO

SECRETARIA	DE	EDUCAÇÃO	PROFISSIONAL	E	TECNOLÓGICA

INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	RORAIMA

REITORIA

PORTARIA	952/2020	-	GAB/IFRR,	de	21/09/2020

A	REITORA	DO	INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	RORAIMA,	no
uso	das	atribuições	legais	que	lhe	são	conferidas	pelo	Decreto	Presidencial	de	18	de	outubro	de	2016,
publicado	no	Diário	Oficial	da	União	de	19	de	outubro	de	2016,	Seção	2,	resolve:

Art.	 1.º	 Conceder	 Progressão	 por	 Capacitação	 Profissional	 ao	 servidor	 abaixo	 relacionado	 do	 Plano	 de

Carreira	dos	Cargos	Técnicos	Administrativos	em	Educação	deste	Instituto	Federal	de	Educação,	Ciência
e	Tecnologia	de	Roraima,	com	base	nos	§	1.º,	3.º	e	4.º	(Redação	dada	pela	Lei	n.º	12.772	de	2012)	do
art.	10	da	Lei	11.091	de	12	de	janeiro	de	2005:

Servidor

Classe/Nível/Padrão

Interstício
Efeito

Financeiro

Hora

Excedente Processo
De Para

Aldenei

José

Amaral

Gato

D203 D303
17/10/2018	a

17/04/2020
14/09/2020 20h

23229.000492.2020-

16

Art.	2.º	Determinar	que	a	Diretoria	de	Gestão	de	Pessoas	adote	as	providências	cabíveis	à	aplicação	da
presente	portaria.

Art.	3.º	Esta	portaria	entra	em	vigor	na	data	da	sua	publicação.

SANDRA	MARA	DE	PAULA	DIAS	BOTELHO



MINISTÉRIO	DA	EDUCAÇÃO

SECRETARIA	DE	EDUCAÇÃO	PROFISSIONAL	E	TECNOLÓGICA

INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	RORAIMA

REITORIA

PORTARIA	953/2020	-	GAB/IFRR,	de	21/09/2020

A	REITORA	DO	INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	RORAIMA,	no
uso	das	atribuições	legais	que	lhe	são	conferidas	pelo	Decreto	Presidencial	de	18	de	outubro	de	2016,
publicado	no	Diário	Oficial	da	União	de	19	de	outubro	de	2016,	Seção	2,	resolve:

Art.	 1.º	 Divulgar	 o	 resultado	 da	 avaliação	 de	 desempenho	 da	 servidora	 abaixo	 relacionada,	 técnica

administrativa	 em	 educação,	 deste	 Instituto	 Federal	 de	 Educação,	 Ciência	 e	 Tecnologia	 de	 Roraima,

lotada	no	Campus	Boa	Vista	Zona	Oeste:

Nome	do	Servidor Cargo Interstício Conceito

Aldaires	Aires	da
Silva	Lima

Técnico	em
Assuntos

Educacionais

17/03/2019	a
17/09/2020

Muito	Bom

Art.	2.º	Determinar	que	a	Diretoria	de	Gestão	de	Pessoas	adote	as	providências	cabíveis	à	aplicação	da
presente	portaria.

Art.	3.º	Esta	portaria	entra	em	vigor	na	data	da	sua	publicação.

SANDRA	MARA	DE	PAULA	DIAS	BOTELHO



MINISTÉRIO	DA	EDUCAÇÃO

SECRETARIA	DE	EDUCAÇÃO	PROFISSIONAL	E	TECNOLÓGICA

INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	RORAIMA

REITORIA

PORTARIA	954/2020	-	GAB/IFRR,	de	21/09/2020

A	REITORA	DO	INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	RORAIMA,	no
uso	das	atribuições	legais	que	lhe	são	conferidas	pelo	Decreto	Presidencial	de	18	de	outubro	de	2016,
publicado	no	Diário	Oficial	da	União	de	19	de	outubro	de	2016,	Seção	2,	resolve:

Art.	 1.º	 Divulgar	 o	 resultado	 da	 avaliação	 de	 desempenho	 do	 servidor	 abaixo	 relacionado,	 técnico

administrativo	 em	 educação,	 deste	 Instituto	 Federal	 de	 Educação,	 Ciência	 e	 Tecnologia	 de	 Roraima,

lotado	no	Campus	Boa	Vista:

Nome	do	Servidor Cargo Interstício Conceito

Nadson	Ruth	Costa
Técnico	de

Tecnologia	da
Informação

19/02/2019	a
19/08/2020

Excelente

Art.	2.º	Determinar	que	a	Diretoria	de	Gestão	de	Pessoas	adote	as	providências	cabíveis	à	aplicação	da
presente	portaria.

Art.	3.º	Esta	portaria	entra	em	vigor	na	data	da	sua	publicação.

SANDRA	MARA	DE	PAULA	DIAS	BOTELHO



MINISTÉRIO	DA	EDUCAÇÃO

SECRETARIA	DE	EDUCAÇÃO	PROFISSIONAL	E	TECNOLÓGICA

INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	RORAIMA

REITORIA

PORTARIA	955/2020	-	GAB/IFRR,	de	21/09/2020

A	REITORA	DO	INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	RORAIMA,	no
uso	das	atribuições	legais	que	lhe	são	conferidas	pelo	Decreto	Presidencial	de	18	de	outubro	de	2016,
publicado	no	Diário	Oficial	da	União	de	19	de	outubro	de	2016,	Seção	2,	resolve:

Art.	 1.º	 Autorizar	 o	 afastamento	 dos	 servidores,	 abaixo	 relacionados,	 no	 período	 de	 21	 a

25/9/2020,	conforme	tabela	a	seguir:

Servidores Objetivo	da	viagem Data Local

ANTÔNIO

EVALDO

SOARES
Produzir	 material
audiovisual	 para
matéria	 alusiva	 ao
aniversário	 do
estado	de	Roraima	e
atualizar	o	banco	de
dados	 audiovisuais
e	 fotográficos
referente	 às	 regiões
de	 atuação	 do	 IFRR
(regiões	 atendidas
no	norte	do	estado),

Amajari

Pacaraima

GILDO	 SOUSA

DOS	 SANTOS

JUNIOR

Art.	2.º	Esta	portaria	entra	em	vigor	na	data	de	sua	publicação.

Sandra	Mara	de	Paula	Dias	Botelho





MINISTÉRIO	DA	EDUCAÇÃO

SECRETARIA	DE	EDUCAÇÃO	PROFISSIONAL	E	TECNOLÓGICA

INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	RORAIMA

REITORIA

PORTARIA	956/2020	-	GAB/IFRR,	de	21/09/2020

A	REITORA	DO	INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	RORAIMA,	no
uso	das	atribuições	legais	que	lhe	são	conferidas	pelo	Decreto	Presidencial	de	18	de	outubro	de	2016,
publicado	no	Diário	Oficial	da	União	de	19	de	outubro	de	2016,	Seção	2,	resolve:

Art.	 1.º	 Divulgar	 o	 resultado	 da	 avaliação	 de	 desempenho	 do	 servidor	 abaixo	 relacionado,	 técnico

administrativo	 em	 educação,	 deste	 Instituto	 Federal	 de	 Educação,	 Ciência	 e	 Tecnologia	 de	 Roraima,

lotado	na	Reitoria:

Nome	do	Servidor Cargo Interstício Conceito

Gaspar	Osorio
Henriques

Arquivista
10/03/2019	a
10/09/2020

Excelente

Art.	2.º	Determinar	que	a	Diretoria	de	Gestão	de	Pessoas	adote	as	providências	cabíveis	à	aplicação	da
presente	portaria.

Art.	3.º	Esta	portaria	entra	em	vigor	na	data	da	sua	publicação.

SANDRA	MARA	DE	PAULA	DIAS	BOTELHO



MINISTÉRIO	DA	EDUCAÇÃO

SECRETARIA	DE	EDUCAÇÃO	PROFISSIONAL	E	TECNOLÓGICA

INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	RORAIMA

REITORIA

PORTARIA	957/2020	-	GAB/IFRR,	de	22/09/2020

A	REITORA	DO	INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	RORAIMA,	no
uso	das	atribuições	legais	que	lhe	são	conferidas	pelo	Decreto	Presidencial	de	18	de	outubro	de	2016,
publicado	 no	 Diário	 Oficial	 da	 União	 de	 19	 de	 outubro	 de	 2016,	 Seção	 2,	 e	 considerando	 o	 OFÍCIO
336/2020	-	GAB/DG-CNP/IFRR,	resolve:

Art.	1.º	Dispensar	a	servidora	ZENEIDE	OLIVEIRA	DOS	SANTOS,	Matrícula	SIAPE	2325028,	da	função
de	Coordenadora	de	Gestão	de	Pessoas	do	 IFRR/Campus	Novo	Paraíso,	FG-01,	subordinada	à	Direção-
Geral	do	Campus	Novo	Paraíso.

Art.	 2.º	 Designar	 a	 servidora	 THAYNARA	 TAVARES	 DA	 SILVA	 BASTOS,	 Matrícula	 SIAPE	 2108758,
para	 exercer	 a	 função	 de	 Coordenadora	 de	 Gestão	 de	 Pessoas	 do	 IFRR/Campus	 Novo	 Paraíso,	 FG-01,
subordinada	à	Direção-Geral	do	Campus	Novo	Paraíso.

Art.	3.º	Determinar	que	a	Diretoria	de	Gestão	de	Pessoas	adote	as	providências	cabíveis	à	aplicação	da
presente	portaria.

Art.	4.º	Esta	portaria	entra	em	vigor	na	data	da	sua	publicação.

SANDRA	MARA	DE	PAULA	DIAS	BOTELHO



MINISTÉRIO	DA	EDUCAÇÃO

SECRETARIA	DE	EDUCAÇÃO	PROFISSIONAL	E	TECNOLÓGICA

INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	RORAIMA

REITORIA

PORTARIA	958/2020	-	GAB/IFRR,	de	22/09/2020

A	REITORA	DO	INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	RORAIMA,	no
uso	das	atribuições	legais	que	lhe	são	conferidas	pelo	Decreto	Presidencial	de	18	de	outubro	de	2016,
publicado	no	Diário	Oficial	da	União	de	19	de	outubro	de	2016,	resolve:

Art.	1.º	Prorrogar,	pelo	período	de	01(um)	ano,	a	requisição	do	servidor	GIDEÃO	GOMES	FERREIRA,
ocupante	do	cargo	de	Contador,	Matrícula	SIAPE	n.º	1834153,	do	quadro	permanente	deste	IFRR	para	a
Controladoria	Geral	da	União,	com	base	no	Decreto	n°	9.144/2017,	a	contar	de	30/07/2020.

Art.	2.º	Determinar	que	a	Diretoria	de	Gestão	de	Pessoas	adote	as	providências	cabíveis	à	aplicação	da
presente	Portaria.

Art.	3.º	Esta	portaria	entra	em	vigor	na	data	da	sua	publicação.

SANDRA	MARA	DE	PAULA	DIAS	BOTELHO



MINISTÉRIO	DA	EDUCAÇÃO

SECRETARIA	DE	EDUCAÇÃO	PROFISSIONAL	E	TECNOLÓGICA

INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	RORAIMA

REITORIA

PORTARIA	959/2020	-	GAB/IFRR,	de	22/09/2020

A	REITORA	DO	INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	RORAIMA,	no
uso	das	atribuições	legais	que	lhe	são	conferidas	pelo	Decreto	Presidencial	de	18	de	outubro	de	2016,
publicado	 no	 Diário	 Oficial	 da	 União	 de	 19	 de	 outubro	 de	 2016,	 Seção	 2,	 e	 considerando	 o	 OFÍCIO
130/202-DGP/IFRR,	resolve:

Art.	 1.º	 Tornar	 sem	 efeito	 as	 Portarias	 791/2020-GAB/REITORIA/IFRR,	 de	 3/8/2020,	 e	 797/2020-
GAB/REITORIA/IFRR,	de	6/8/2020,	que	tratava	sobre	a	substituição	da	Reitora.		

Art.	2.º	Convalidar	todos	os	atos	praticados	pelos	substitutos	durante	o	período	de	3	a	16	de	agosto	de
2020.

Art.	3.º	Esta	portaria	entra	em	vigor	na	data	da	sua	publicação.

SANDRA	MARA	DE	PAULA	DIAS	BOTELHO



MINISTÉRIO	DA	EDUCAÇÃO

SECRETARIA	DE	EDUCAÇÃO	PROFISSIONAL	E	TECNOLÓGICA

INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	RORAIMA

REITORIA

PORTARIA	960/2020	-	GAB/IFRR,	de	22/09/2020

A	REITORA	DO	INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	RORAIMA,	no
uso	das	atribuições	legais	que	lhe	são	conferidas	pelo	Decreto	Presidencial	de	18	de	outubro	de	2016,
publicado	no	Diário	Oficial	da	União	de	19	de	outubro	de	2016,	Seção	2,	resolve:

Art.	 1.º	 Designar	 os	 servidores	 abaixo	 relacionados	 para	 realizarem	 a	 fiscalização	 dos	 serviços	 de
engenharia	para	construção	de	poços	no	IFRR/Campus	Amajari,	objeto	do	Contrato	n.º	03/2020:

-	NUBIA	MARINHO	SOARES
-	RICARDO	DA	SILVA	FERREIRA

Art.	2.º	Esta	portaria	entra	em	vigor	na	data	da	sua	publicação.

SANDRA	MARA	DE	PAULA	DIAS	BOTELHO



MINISTÉRIO	DA	EDUCAÇÃO

SECRETARIA	DE	EDUCAÇÃO	PROFISSIONAL	E	TECNOLÓGICA

INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	RORAIMA

REITORIA

PORTARIA	961/2020	-	GAB/IFRR,	de	22/09/2020

A	REITORA	DO	INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	RORAIMA,	no
uso	das	atribuições	legais	que	lhe	são	conferidas	pelo	Decreto	Presidencial	de	18	de	outubro	de	2016,
publicado	no	Diário	Oficial	da	União	de	19	de	outubro	de	2016,	Seção	2,	resolve:

Art.	 1.º	 	 Retificar	 a	 Portaria	 n.º	 565/GR/2020,	 de	 29/5/2020,	 que	 designou	 a	 Comissão	 Especial	 de
Avaliação	do	processo	de	RSC	III	da	servidora	LUCÉLIA	SANTOS	SOUSA	GOMES,	conforme	abaixo:

Onde	se	lê:

“[…]DENILSON	MACÁRIO	DE	PAULA	–	SIAPE:	2.413.270	–	 INSTITUTO	FEDERAL	DO	ESPÍRITO
SANTO	–	IFE	[...]”.

Leia-se:

“[…]DENILTON	MACÁRIO	DE	PAULA	–	SIAPE:	2.413.270	–	 INSTITUTO	FEDERAL	DO	ESPÍRITO
SANTO	–	IFE	[...]”.

Art.	2.º	Determinar	que	a	Diretoria	de	Gestão	de	Pessoas	adote	as	providências	cabíveis	à	aplicação	da
presente	portaria.

Art.	3.º	Esta	portaria	entra	em	vigor	na	data	da	sua	publicação.

SANDRA	MARA	DE	PAULA	DIAS	BOTELHO



MINISTÉRIO	DA	EDUCAÇÃO

SECRETARIA	DE	EDUCAÇÃO	PROFISSIONAL	E	TECNOLÓGICA

INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	RORAIMA

REITORIA

PORTARIA	962/2020	-	GAB/IFRR,	de	22/09/2020

A	REITORA	DO	INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	RORAIMA,	no
uso	das	atribuições	legais	que	lhe	são	conferidas	pelo	Decreto	Presidencial	de	18	de	outubro	de	2016,
publicado	 no	 Diário	 Oficial	 de	 União	 de	 19	 de	 outubro	 de	 2016,	 Seção	 2,	 e	 considerando	 o	 OFÍCIO
336/2020	-	GAB/DG-CNP/IFRR,	resolve:

Art.	1.º	Dispensar	o	 servidor	Carlos	Henrique	Lima	de	Matos	 ,	ocupante	do	 cargo	de	Professor	 do
Ensino	Básico,	Técnico	e	Tecnológico,	Matrícula	SIAPE	n.º	2121039,	da	função	de	Coordenador	do	Curso
Superior	em	Agronomia,	FUC-001,	subordinado	ao	Departamento	de	Ensino	do	Campus	Novo	Paraíso.

Art.	2.º	Designar	o	servidor	Adelson	Alves	de	Lima	Júnior	,	ocupante	do	cargo	de	Professor	do	Ensino
Básico,	Técnico	e	Tecnológico,	Matrícula	SIAPE	n.º	2936121,	para	exercer	a	função	de	Coordenador	do
Curso	 Superior	 em	 Agronomia,	 FUC-001,	 subordinado	 ao	 Departamento	 de	 Ensino	 do	 Campus	 Novo
Paraíso.

Art.	3.º	Determinar	que	a	Diretoria	de	Gestão	de	Pessoas	adote	as	providências	cabíveis	à	aplicação	da
presente	portaria.

Art.	4.º	Esta	portaria	entra	em	vigor	na	data	de	sua	publicação.

Sandra	Mara	de	Paula	Dias	Botelho



MINISTÉRIO	DA	EDUCAÇÃO

SECRETARIA	DE	EDUCAÇÃO	PROFISSIONAL	E	TECNOLÓGICA

INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	RORAIMA

REITORIA

PORTARIA	963/2020	-	GAB/IFRR,	de	22/09/2020

A	REITORA	DO	INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	RORAIMA,	no
uso	das	atribuições	legais	que	lhe	são	conferidas	pelo	Decreto	Presidencial	de	18	de	outubro	de	2016,
publicado	no	Diário	Oficial	da	União	de	19	de	outubro	de	2016,	Seção	2,	resolve:

Art.	 1.º	 Tornar	 sem	 efeito	 a	 designação	 de	 substituto	 fixo	 do	 servidor	 Daniel	 Dias	 Rodrigues	 para
o	 Núcleo	 de	 Educação	 à	 Distância,	 designado	 pela	 Portaria	 n.°648/2020	 -	 GAB/REITORIA/IFRR,	 de
16/06/2020

Art.	2.º	Determinar	que	a	Diretoria	de	Gestão	de	Pessoas	adote	as	providências	cabíveis	à	aplicação	da
presente	portaria.

Art.	3.º	Esta	portaria	entra	em	vigor	na	data	de	sua	publicação.

Sandra	Mara	de	Paula	Dias	Botelho



MINISTÉRIO	DA	EDUCAÇÃO

SECRETARIA	DE	EDUCAÇÃO	PROFISSIONAL	E	TECNOLÓGICA

INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	RORAIMA

REITORIA

PORTARIA	964/2020	-	GAB/IFRR,	de	22/09/2020

A	REITORA	DO	INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	RORAIMA,	no
uso	das	atribuições	legais	que	lhe	são	conferidas	pelo	Decreto	Presidencial	de	18	de	outubro	de	2016,
publicado	no	Diário	Oficial	da	União	de	19	de	outubro	de	2016,	Seção	2,	resolve:

Art.	 1.º	 Conceder	 Progressão	 Funcional	 por	 Mérito	 ao	 servidor	 técnico	 administrativo	 em	 educação,
abaixo	 relacionado,	 do	 quadro	 efetivo	 deste	 Instituto	 Federal	 de	 Educação,	 Ciência	 e	 Tecnologia	 de
Roraima,	fundamentada	no	§	2.º	do	art.	10	da	Lei	11.091	de	12	de	janeiro	de	2005,	que	instituiu	o	Plano
de	Carreira	dos	Cargos	Técnicos	Administrativos	em	Educação,	alterado	pelo	artigo	15	da	Lei	11.784,	de
22/09/08:

Servidor Cargo
Classe/Nível/Padrão

Interstício
Efeito

Financeiro
Processo

De Para

Gaspar

Osório

Henriques

Arquivista E404 E405

10/03/2019

a

10/09/2020

10/09/2020
23231.000410.2020-

94

Art.	2.º	Determinar	que	a	Diretoria	de	Gestão	de	Pessoas	adote	as	providências	cabíveis	à	aplicação	da
presente	portaria.

Art.	3.º	Esta	portaria	entra	em	vigor	na	data	da	sua	publicação.

SANDRA	MARA	DE	PAULA	DIAS	BOTELHO



MINISTÉRIO	DA	EDUCAÇÃO

SECRETARIA	DE	EDUCAÇÃO	PROFISSIONAL	E	TECNOLÓGICA

INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	RORAIMA

REITORIA

PORTARIA	965/2020	-	GAB/IFRR,	de	23/09/2020

A	REITORA	DO	INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	RORAIMA,	no
uso	das	atribuições	legais	que	lhe	são	conferidas	pelo	Decreto	Presidencial	de	18	de	outubro	de	2016,
publicado	no	Diário	Oficial	da	União	de	19	de	outubro	de	2016,	Seção	2,	resolve:

Art.	1.º	 	Dispensar	a	servidora	Tassiane	dos	Santos	Ferrão	da	comissão	organizadora,	 responsável
pelo	processo	de	publicação	do	 livro	em	formato	eletrônico	(e-book)	do	ProfEPT	do	 IFRR,	Campus	Boa
Vista,	designada	por	meio	da	PORTARIA	843/2020	-	GAB/IFRR,	de	18/8/2020.

Art.	2.º	Esta	portaria	entra	em	vigor	na	data	da	sua	publicação.

SANDRA	MARA	DE	PAULA	DIAS	BOTELHO



MINISTÉRIO	DA	EDUCAÇÃO

SECRETARIA	DE	EDUCAÇÃO	PROFISSIONAL	E	TECNOLÓGICA

INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	RORAIMA

REITORIA

PORTARIA	966/2020	-	GAB/IFRR,	de	23/09/2020

A	REITORA	DO	INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	RORAIMA,	no
uso	das	atribuições	legais	que	lhe	são	conferidas	pelo	Decreto	Presidencial	de	18	de	outubro	de	2016,
publicado	no	Diário	Oficial	da	União	de	19	de	outubro	de	2016,	Seção	2,	e	 tendo	em	vista	o	disposto
no	artigo	143	da	Lei	n.º	8.112,	de	11	de	dezembro	de	1990,	resolve:

Art.	1.º	Designar	os	servidores	RAIMUNDO	DE	ALMEIDA	PEREIRA,	ocupante	do	cargo	de	Professor	do
Ensino	Básico,	Técnico	e	Tecnológico,	Matrícula	SIAPE	n.º	1036600	e	THIAGO	DOS	SANTOS	CIDADE,
ocupante	do	cargo	de	Técnico	de	Tecnologia	da	Informação,	Matrícula	SIAPE	n.º	2202252;	do	quadro	de
pessoal	 do	 IFRR,	 para,	 sob	 a	 presidência	 do	 primeiro,	 constituírem	 a	 Comissão	 de	 Sindicância
Investigativa	destinada	a	apurar,	no	prazo	de	60	(sessenta)	dias,	os	 fatos	de	que	trata	o	Processo	n.º
23231.000412.2020-83,	bem	como	os	fatos	conexos	que	emergirem	no	decorrer	dos	trabalhos.

Art.	2.º	Determinar	que	os	trabalhos	 já	realizados	na	tramitação	do	processo	sejam	aproveitados	pela
comissão.

Art.	3.º	Esta	portaria	entra	em	vigor	na	data	de	sua	publicação.

SANDRA	MARA	DE	PAULA	DIAS	BOTELHO



MINISTÉRIO	DA	EDUCAÇÃO

SECRETARIA	DE	EDUCAÇÃO	PROFISSIONAL	E	TECNOLÓGICA

INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	RORAIMA

REITORIA

PORTARIA	967/2020	-	GAB/IFRR,	de	24/09/2020

A	REITORA	DO	INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	RORAIMA,	no
uso	das	atribuições	legais	que	lhe	são	conferidas	pelo	Decreto	Presidencial	de	18	de	outubro	de	2016,
publicado	no	Diário	Oficial	da	União	de	19	de	outubro	de	2016,	Seção	2,	resolve:

Art.	 1.º	 Autorizar	 a	 servidora	 JOELMA	 FERNANDES	DE	OLIVEIRA	 SIAPE	 n.º	 2263867,	 ocupante	 do
cargo	 de	 Professor	 de	 Ensino	 Básico,	 Técnico	 e	 Tecnológico,	 a	 prestar	 colaboração	 técnica	 junto	 ao
Campus	Boa	Vista	Zona	Oeste	às	segundas,	quintas	e	sextas-feiras,	durante	o	período	de	1.º/10/2020	a
31/3/2021,	conforme	processo	eletrônico	n.°	23482.000073.2020-83.

Art.	2.º	Determinar	que	a	Diretoria	de	Gestão	de	Pessoas	adote	as	providências	cabíveis	à	aplicação	da
presente	portaria.

Art.	3.º	Esta	portaria	entra	em	vigor	na	data	da	sua	publicação.

SANDRA	MARA	DE	PAULA	DIAS	BOTELHO



MINISTÉRIO	DA	EDUCAÇÃO

SECRETARIA	DE	EDUCAÇÃO	PROFISSIONAL	E	TECNOLÓGICA

INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	RORAIMA

REITORIA

PORTARIA	968/2020	-	GAB/IFRR,	de	25/09/2020

A	REITORA	DO	INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	RORAIMA,	no
uso	das	atribuições	legais	que	lhe	são	conferidas	pelo	Decreto	Presidencial	de	18	de	outubro	de	2016,
publicado	no	Diário	Oficial	da	União	de	19	de	outubro	de	2016,	Seção	2,	resolve:

Art.	1.º	Conceder	Licença	para	Capacitação	à	servidora	SANDRA	GRÜTZMACHER,	Matrícula	SIAPE	n.º
1689576,	 ocupante	 do	 cargo	 de	 Professor	 de	 Ensino	 Básico,	 Técnico	 e	 Tecnológico	 do	 quadro	 efetivo
deste	 Instituto	 Federal	 de	 Educação,	 Ciência	 e	 Tecnologia	 de	 Roraima,	 no	 período	 de	 3/11/2020	 a
31/1/2021,	 referente	 ao	 quinquênio	 de	 2011	 a	 2016,	 com	 base	 no	 art.	 7.º	 da	 Lei	 n.º	 8.112/90,	 no
Decreto	 n.º	 9.991/2019,	 na	 Instrução	 Normativa	 nº	 201/2019,	 na	 Resolução	 n.º	 298/2017,	 na	 Nota
Informativa	n.º	1/2019/DGP/REITORIA/IFRR,	e	em	conformidade	com	Processo	n.º	23231.000353.2020-
43.

Art.	2.º	Determinar	que	a	Diretoria	de	Gestão	de	Pessoas	adote	as	providências	cabíveis	à	aplicação	da
presente	portaria.

Art.	3.º	Esta	portaria	entra	em	vigor	na	data	da	sua	publicação.

SANDRA	MARA	DE	PAULA	DIAS	BOTELHO



MINISTÉRIO	DA	EDUCAÇÃO

SECRETARIA	DE	EDUCAÇÃO	PROFISSIONAL	E	TECNOLÓGICA

INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	RORAIMA

REITORIA

PORTARIA	969/2020	-	GAB/IFRR,	de	25/09/2020

A	REITORA	DO	INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	RORAIMA,	no
uso	das	atribuições	legais	que	lhe	são	conferidas	pelo	Decreto	Presidencial	de	18	de	outubro	de	2016,
publicado	no	Diário	Oficial	da	União	de	19	de	outubro	de	2016,	Seção	2,	resolve:

Art.	 1.º	 Conceder	 Licença	 para	 Capacitação	 à	 servidora	 JORDANA	 SOUZA	 PAULA	 RISS,	 Matrícula

SIAPE	n.º	1868650,	ocupante	do	cargo	de	Professor	de	Ensino	Básico,	Técnico	e	Tecnológico	do	quadro
efetivo	 deste	 Instituto	 Federal	 de	 Educação,	 Ciência	 e	 Tecnologia	 de	 Roraima,	 no	 período	 de	 1.º/10	 a
30/12/2020,	 referente	 ao	 quinquênio	 de	 2011	 a	 2016,	 com	 base	 no	 art.	 7.º	 da	 Lei	 n.º	 8.112/90,	 no
Decreto	 n.º	 9.991/2019,	 na	 Instrução	 Normativa	 n.º	 201/2019,	 na	 Resolução	 n.º	 298/2017,	 na	 Nota
Informativa	n.º	1/2019/DGP/REITORIA/IFRR,	e	em	conformidade	com	Processo	n.º	23230.000123.2020-
94.

Art.	2.º	Determinar	que	a	Diretoria	de	Gestão	de	Pessoas	adote	as	providências	cabíveis	à	aplicação	da
presente	portaria.

Art.	3.º	Esta	portaria	entra	em	vigor	na	data	da	sua	publicação.

SANDRA	MARA	DE	PAULA	DIAS	BOTELHO



MINISTÉRIO	DA	EDUCAÇÃO

SECRETARIA	DE	EDUCAÇÃO	PROFISSIONAL	E	TECNOLÓGICA

INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	RORAIMA

REITORIA

PORTARIA	970/2020	-	GAB/IFRR,	de	25/09/2020

A	REITORA	DO	INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	RORAIMA,	no
uso	das	atribuições	legais	que	lhe	são	conferidas	pelo	Decreto	Presidencial	de	18	de	outubro	de	2016,
publicado	no	Diário	Oficial	da	União	de	19	de	outubro	de	2016,	Seção	2,	resolve:

Art.	1.º	Divulgar	o	resultado	da	avaliação	de	desempenho	dos	servidores	abaixo	relacionados,	técnicos

administrativos	 em	 educação,	 deste	 Instituto	 Federal	 de	 Educação,	 Ciência	 e	 Tecnologia	 de	 Roraima,

lotados	no	Campus	Boa	Vista	Zona	Oeste:

Nome	do	Servidor Cargo Interstício Conceito

Dumont	Camelo	Melo
Técnico	de
Laboratório

17/03/2019	a
17/09/2020

Muito	Bom

José	Gabriel	Ribeiro
Figueiredo

Tradutor
Intérprete	de

Linguagens	de
Sinais

17/3/2019	a
17/9/2020

Muito	Bom

Art.	2.º	Determinar	que	a	Diretoria	de	Gestão	de	Pessoas	adote	as	providências	cabíveis	à	aplicação	da
presente	portaria.

Art.	3.º	Esta	portaria	entra	em	vigor	na	data	da	sua	publicação.

SANDRA	MARA	DE	PAULA	DIAS	BOTELHO



MINISTÉRIO	DA	EDUCAÇÃO

SECRETARIA	DE	EDUCAÇÃO	PROFISSIONAL	E	TECNOLÓGICA

INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	RORAIMA

REITORIA

PORTARIA	971/2020	-	GAB/IFRR,	de	25/09/2020

A	REITORA	DO	INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	RORAIMA,	no
uso	das	atribuições	legais	que	lhe	são	conferidas	pelo	Decreto	Presidencial	de	18	de	outubro	de	2016,
publicado	no	Diário	Oficial	da	União	de	19	de	outubro	de	2016,	Seção	2,	resolve:

Art.	1.º	Divulgar	o	resultado	da	avaliação	de	estágio	probatório	da	servidora	abaixo	relacionada,	técnica

administrativa	 em	 educação,	 deste	 Instituto	 Federal	 de	 Educação,	 Ciência	 e	 Tecnologia	 de	 Roraima,

lotada	no	Campus	Avançado	Bonfim:																							

2.ª	Avaliação

Nome	do	Servidor Cargo Interstício Conceito

Jullyandry	Coutinho
Viana	dos	Santos

Tradutor	Intérprete
de	Linguagens	de

Sinais

03/09/2019	a
03/09/2020

Excelente

Art.	2.º	Determinar	que	a	Diretoria	de	Gestão	de	Pessoas	adote	as	providências	cabíveis	à	aplicação	da
presente	portaria.

Art.	3.º	Esta	portaria	entra	em	vigor	na	data	da	sua	publicação.

SANDRA	MARA	DE	PAULA	DIAS	BOTELHO



MINISTÉRIO	DA	EDUCAÇÃO

SECRETARIA	DE	EDUCAÇÃO	PROFISSIONAL	E	TECNOLÓGICA

INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	RORAIMA

REITORIA

PORTARIA	972/2020	-	GAB/IFRR,	de	25/09/2020

A	REITORA	DO	INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	RORAIMA,	no
uso	das	atribuições	legais	que	lhe	são	conferidas	pelo	Decreto	Presidencial	de	18	de	outubro	de	2016,
publicado	no	Diário	Oficial	da	União	de	19	de	outubro	de	2016,	Seção	2,	resolve:

Art.	1.º		Divulgar	o	resultado	da	avaliação	de	desempenho	dos	servidores	abaixo	relacionados,	técnicos

administrativos	 em	 educação,	 deste	 Instituto	 Federal	 de	 Educação,	 Ciência	 e	 Tecnologia	 de	 Roraima,

lotados	no	Campus	Boa	Vista:

Nome	do	Servidor Cargo Interstício Conceito

Áurea	Luiza	Azevedo
de	Miranda

Tradutor
Intérprete	de

Linguagens	de
Sinais

14/03/2019	a
14/09/2020

Excelente

Guilherme	Cury
Soares

Tradutor
Intérprete

de	Linguagem	de
Sinais

18/3/2019	a
18/9/2020

Muito
Bom

Leda	Nara	Guimarães
Campos

Tradutor
Intérprete

de	Linguagem	de
Sinais

14/03/2019	a
14/09/2020

Excelente

Art.	2.º	Determinar	que	a	Diretoria	de	Gestão	de	Pessoas	adote	as	providências	cabíveis	à	aplicação	da
presente	portaria.

Art.	3.º	Esta	portaria	entra	em	vigor	na	data	da	sua	publicação.

SANDRA	MARA	DE	PAULA	DIAS	BOTELHO



MINISTÉRIO	DA	EDUCAÇÃO

SECRETARIA	DE	EDUCAÇÃO	PROFISSIONAL	E	TECNOLÓGICA

INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	RORAIMA

REITORIA

PORTARIA	973/2020	-	GAB/IFRR,	de	25/09/2020

A	REITORA	DO	INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	RORAIMA,	no
uso	das	atribuições	legais	que	lhe	são	conferidas	pelo	Decreto	Presidencial	de	18	de	outubro	de	2016,
publicado	no	Diário	Oficial	da	União	de	19	de	outubro	de	2016,	Seção	2,	resolve:

Art.	1.º	Autorizar	o	afastamento	da	servidora	NAYARA	PAULA	RODRIGUES	DE	FREITAS,	ocupante	do
cargo	de	Técnica	em	Assuntos	Educacionais,	Matrícula	no	SIAPE	n.º	2108582,	do	quadro	efetivo	deste
Instituto	Federal	de	Educação,	Ciência	e	Tecnologia	de	Roraima	(IFRR),	no	semestre	2020.2,	conforme
tabela	 abaixo,	 para	 realizar	 a	 ação	 de	 desenvolvimento	 em	 serviço	 referente	 ao	 Programa	 de	 Pós-
Graduação	em	Educação	Profissional	e	Tecnológica	(ProfEPT)	–	Nível	Mestrado,	com	base	no	art.	96-A	da
Lei	n.º	8.112/90,	na	Resolução	n.º	298/2017-CONSELHO	SUPERIOR,	no	Ofício	n.º	62/2018/CONIF,	na	Nota
Técnica	n.º	7058/2019/ME,	e	em	conformidade	com	o	Processo	n.º	23231.000395.2019-41.

2020.2

Todas	as	segundas-feiras 14h	às	18h

Todas	as	terças-feiras 8h	às	12h

Art.	2.º	Determinar	que	a	Diretoria	de	Gestão	de	Pessoas	adote	as	providências	cabíveis	à	aplicação	da
presente	portaria.

Art.	3.º	Esta	portaria	entra	em	vigor	na	data	da	sua	publicação.

SANDRA	MARA	DE	PAULA	DIAS	BOTELHO



MINISTÉRIO	DA	EDUCAÇÃO

SECRETARIA	DE	EDUCAÇÃO	PROFISSIONAL	E	TECNOLÓGICA

INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	RORAIMA

REITORIA

PORTARIA	974/2020	-	GAB/IFRR,	de	25/09/2020

A	REITORA	DO	INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	RORAIMA,	no
uso	das	atribuições	legais	que	lhe	são	conferidas	pelo	Decreto	Presidencial	de	18	de	outubro	de	2016,
publicado	no	Diário	Oficial	da	União	de	19	de	outubro	de	2016,	Seção	2,	resolve:

Art.	 1.º	 Autorizar	 o	 afastamento	 da	 servidora	EVELINE	DE	 PAULA	MENDES,	 ocupante	 do	 cargo	 de
Técnica	em	Assuntos	Educacionais,	Matrícula	no	SIAPE	n.º	2203357,	do	quadro	efetivo	deste	 Instituto
Federal	 de	 Educação,	 Ciência	 e	 Tecnologia	 de	 Roraima	 (IFRR),	 no	 semestre	 2020.2,	 conforme	 tabela
abaixo,	para	realizar	a	ação	de	desenvolvimento	em	serviço	referente	ao	Programa	de	Pós-Graduação
em	 Educação	 Profissional	 e	 Tecnológica	 (ProfEPT)	 –	 Nível	 Mestrado,	 com	 base	 no	 art.	 96-A	 da	 Lei	 n.º
8.112/90,	 na	 Resolução	 n.º	 298/2017-CONSELHO	 SUPERIOR,	 no	 Ofício	 n.º	 62/2018/CONIF,	 na	 Nota
Técnica	nº	7058/2019/ME,	e	em	conformidade	com	o	Processo	n.º	23231.000451.2019-47.

2020.2

Todas	as	segundas-feiras 14h	às	18h

Todas	as	terças-feiras 8h	às	12h

Art.	2.º	Determinar	que	a	Diretoria	de	Gestão	de	Pessoas	adote	as	providências	cabíveis	à	aplicação	da
presente	portaria.

Art.	3.º	Esta	portaria	entra	em	vigor	na	data	da	sua	publicação.

SANDRA	MARA	DE	PAULA	DIAS	BOTELHO



MINISTÉRIO	DA	EDUCAÇÃO

SECRETARIA	DE	EDUCAÇÃO	PROFISSIONAL	E	TECNOLÓGICA

INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	RORAIMA

REITORIA

PORTARIA	975/2020	-	GAB/IFRR,	de	25/09/2020

A	REITORA	DO	INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	RORAIMA,	no
uso	das	atribuições	legais	que	lhe	são	conferidas	pelo	Decreto	Presidencial	de	18	de	outubro	de	2016,
publicado	no	Diário	Oficial	da	União	de	19	de	outubro	de	2016,	Seção	2,	resolve:

Art.	 1.º	 Conceder	 Progressão	 por	 Capacitação	 Profissional	 à	 servidora	 abaixo	 relacionada	 do	 Plano	 de
Carreira	dos	Cargos	Técnicos	Administrativos	em	Educação	deste	Instituto	Federal	de	Educação,	Ciência
e	Tecnologia	de	Roraima,	com	base	nos	§	1.º,	3.º	e	4.º	(Redação	dada	pela	Lei	n.º	12.772	de	2012)	do
art.	10	da	Lei	11.091	de	12	de	janeiro	de	2005:

Servidor
Classe/Nível/Padrão

Interstício
Efeito

Financeiro
Processo

De Para

Aldaíres

Aíres	da

Silva

Lima

E304 E404

17/03/2019

a

17/09/2020

18/09/2020
23482.000086.2020-

52

Art.	2.º	Determinar	que	a	Diretoria	de	Gestão	de	Pessoas	adote	as	providências	cabíveis	à	aplicação	da
presente	portaria.

Art.	3.º	Esta	portaria	entra	em	vigor	na	data	da	sua	publicação.

SANDRA	MARA	DE	PAULA	DIAS	BOTELHO



MINISTÉRIO	DA	EDUCAÇÃO

SECRETARIA	DE	EDUCAÇÃO	PROFISSIONAL	E	TECNOLÓGICA

INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	RORAIMA

REITORIA

PORTARIA	976/2020	-	GAB/IFRR,	de	25/09/2020

A	REITORA	DO	INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	RORAIMA,	no
uso	das	atribuições	legais	que	lhe	são	conferidas	pelo	Decreto	Presidencial	de	18	de	outubro	de	2016,
publicado	no	Diário	Oficial	da	União	de	19	de	outubro	de	2016,	Seção	2,	resolve:

Art.	1.º	Conceder	à	servidora	ENYEDJA	FABRICIA	DE	LIMA	CRUZ,	ocupante	do	cargo	de	Auxiliar	em
Administração,	SIAPE	n.º	2202283,	remoção,	no	interesse	da	Administração,	do	Campus	Amajarí	para	o
Campus	Boa	Vista,	conforme	processo	eletrônico	n.º	23254.000119.2020-58.

Art.	2.º	Determinar	que	a	Diretoria	de	Gestão	de	Pessoas	adote	as	providências	cabíveis	à	aplicação	da
presente	portaria.

Art.	3.º	Esta	portaria	entra	em	vigor	na	data	da	sua	publicação.

SANDRA	MARA	DE	PAULA	DIAS	BOTELHO



Servidor
Classe/Nível/Padrão

Interstício
Efeito

Financeiro
Processo

De Para

Leda	Nara

Guimarães

Campos

D304 D404

14/03/2019

a

14/09/2020

15/09/2020
23229.000479.2020-

67

MINISTÉRIO	DA	EDUCAÇÃO

SECRETARIA	DE	EDUCAÇÃO	PROFISSIONAL	E	TECNOLÓGICA

INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	RORAIMA

REITORIA

PORTARIA	977/2020	-	GAB/IFRR,	de	25/09/2020

A	REITORA	DO	INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	RORAIMA,	no
uso	das	atribuições	legais	que	lhe	são	conferidas	pelo	Decreto	Presidencial	de	18	de	outubro	de	2016,
publicado	no	Diário	Oficial	da	União	de	19	de	outubro	de	2016,	Seção	2,	resolve:

Art.	1.º	Conceder	Progressão	por	Capacitação	Profissional	à	 servidora	abaixo	 relacionada	do	Plano	de
Carreira	dos	Cargos	Técnicos	Administrativos	em	Educação	deste	Instituto	Federal	de	Educação,	Ciência
e	Tecnologia	de	Roraima,	com	base	nos	§	1.º,	3.º	e	4.º	(Redação	dada	pela	Lei	n.º	12.772	de	2012)	do
art.	10	da	Lei	11.091	de	12	de	janeiro	de	2005:

Art.	2.º	Determinar	que	a	Diretoria	de	Gestão	de	Pessoas	adote	as	providências	cabíveis	à	aplicação	da
presente	portaria.

Art.	3.º	Esta	portaria	entra	em	vigor	na	data	da	sua	publicação.

SANDRA	MARA	DE	PAULA	DIAS	BOTELHO



MINISTÉRIO	DA	EDUCAÇÃO

SECRETARIA	DE	EDUCAÇÃO	PROFISSIONAL	E	TECNOLÓGICA

INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	RORAIMA

REITORIA

PORTARIA	978/2020	-	GAB/IFRR,	de	25/09/2020

A	REITORA	DO	INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	RORAIMA,	no
uso	das	atribuições	legais	que	lhe	são	conferidas	pelo	Decreto	Presidencial	de	18	de	outubro	de	2016,
publicado	no	Diário	Oficial	da	União	de	19	de	outubro	de	2016,	Seção	2,	resolve:

Art.	1.º	Conceder	Progressão	Funcional	por	Mérito	aos	servidores	técnicos	administrativos	em	educação,
abaixo	 relacionados,	 do	 quadro	 efetivo	 deste	 Instituto	 Federal	 de	 Educação,	 Ciência	 e	 Tecnologia	 de
Roraima,	fundamentada	no	§	2.º	do	art.	10	da	Lei	11.091	de	12	de	janeiro	de	2005,	que	instituiu	o	Plano
de	Carreira	dos	Cargos	Técnicos	Administrativos	em	Educação,	alterado	pelo	artigo	15	da	Lei	11.784,	de
22/09/08:

Servidor Cargo
Classe/Nível/Padrão

Interstício
Efeito

Financeiro
Processo

De Para

Áurea

Luiza

Azevedo

de

Miranda

Tradutor

Intérprete

de

Linguagem

de	Sinais

D303 D304

14/03/2019

a

14/09/2020

14/09/2020

23229.000508.2020-

91

Guilherme

Cury

Soares

Tradutor

Intérprete

de

Linguagem

de	Sinais

D203 D204

18/03/2019

a

18/09/2020

18/09/2020

Leda	Nara

Guimarães

Campos

Tradutor

Intérprete

de

Linguagem

de	Sinais

D303 D304

14/03/2019

a

14/09/2020

14/09/2020

Art.	2.º	Determinar	que	a	Diretoria	de	Gestão	de	Pessoas	adote	as	providências	cabíveis	à	aplicação	da
presente	portaria.

Art.	3.º	Esta	portaria	entra	em	vigor	na	data	da	sua	publicação.

SANDRA	MARA	DE	PAULA	DIAS	BOTELHO





MINISTÉRIO	DA	EDUCAÇÃO

SECRETARIA	DE	EDUCAÇÃO	PROFISSIONAL	E	TECNOLÓGICA

INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	RORAIMA

REITORIA

PORTARIA	979/2020	-	GAB/IFRR,	de	25/09/2020

A	REITORA	DO	INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	RORAIMA,	no
uso	das	atribuições	legais	que	lhe	são	conferidas	pelo	Decreto	Presidencial	de	18	de	outubro	de	2016,
publicado	no	Diário	Oficial	da	União	de	19	de	outubro	de	2016,	Seção	2,	resolve:

Art.	 1.º	 Conceder	 Progressão	 Funcional	 por	 Mérito	 ao	 servidor	 técnico	 administrativo	 em	 educação,
abaixo	 relacionado,	 do	 quadro	 efetivo	 deste	 Instituto	 Federal	 de	 Educação,	 Ciência	 e	 Tecnologia	 de
Roraima,	fundamentada	no	§	2.º	do	art.	10	da	Lei	11.091	de	12	de	janeiro	de	2005,	que	instituiu	o	Plano
de	Carreira	dos	Cargos	Técnicos	Administrativos	em	Educação,	alterado	pelo	artigo	15	da	Lei	11.784,	de
22/09/08:

Servidor Cargo
Classe/Nível/Padrão

Interstício
Efeito

Financeiro
Processo

De Para

José

Gabriel

Ribeiro

Figueiredo

Tradutor

Intérprete

de

Linguagem

de	Sinais

D303 D304

17/03/2019

a

17/09/2020

17/09/2020
23482.000108.2020-

84

Art.	2.º	Determinar	que	a	Diretoria	de	Gestão	de	Pessoas	adote	as	providências	cabíveis	à	aplicação	da
presente	portaria.

Art.	3.º	Esta	portaria	entra	em	vigor	na	data	da	sua	publicação.

SANDRA	MARA	DE	PAULA	DIAS	BOTELHO



Servidor
Classe/Nível/Padrão

Interstício
Efeito

Financeiro
Processo

De Para

José

Gabriel

Ribeiro

Figueiredo	

D304 D404

17/03/2019

a

17/09/2020

18/09/2020
23229.000468.2020-

87

MINISTÉRIO	DA	EDUCAÇÃO

SECRETARIA	DE	EDUCAÇÃO	PROFISSIONAL	E	TECNOLÓGICA

INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	RORAIMA

REITORIA

PORTARIA	980/2020	-	GAB/IFRR,	de	25/09/2020

A	REITORA	DO	INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	RORAIMA,	no
uso	das	atribuições	legais	que	lhe	são	conferidas	pelo	Decreto	Presidencial	de	18	de	outubro	de	2016,
publicado	no	Diário	Oficial	da	União	de	19	de	outubro	de	2016,	Seção	2,	resolve:

Art.	1.º	Conceder	Progressão	por	Capacitação	Profissional	à	 servidora	abaixo	 relacionada	do	Plano	de
Carreira	dos	Cargos	Técnicos	Administrativos	em	Educação	deste	Instituto	Federal	de	Educação,	Ciência
e	Tecnologia	de	Roraima,	com	base	nos	§	1.º,	3.º	e	4.º	(Redação	dada	pela	Lei	n.º	12.772	de	2012)	do
art.	10	da	Lei	11.091	de	12	de	janeiro	de	2005:

Art.	2.º	Determinar	que	a	Diretoria	de	Gestão	de	Pessoas	adote	as	providências	cabíveis	à	aplicação	da
presente	portaria.

Art.	3.º	Esta	portaria	entra	em	vigor	na	data	da	sua	publicação.

SANDRA	MARA	DE	PAULA	DIAS	BOTELHO



MINISTÉRIO	DA	EDUCAÇÃO

SECRETARIA	DE	EDUCAÇÃO	PROFISSIONAL	E	TECNOLÓGICA

INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	RORAIMA

REITORIA

PORTARIA	981/2020	-	GAB/IFRR,	de	25/09/2020

A	REITORA	DO	INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	RORAIMA,	no
uso	das	atribuições	legais	que	lhe	são	conferidas	pelo	Decreto	Presidencial	de	18	de	outubro	de	2016,
publicado	no	Diário	Oficial	da	União	de	19	de	outubro	de	2016,	Seção	2,	resolve:

Art.	 1.º	 Conceder	 Progressão	 Funcional	 por	 Mérito	 ao	 servidor	 técnico	 administrativo	 em	 educação,
abaixo	 relacionado,	 do	 quadro	 efetivo	 deste	 Instituto	 Federal	 de	 Educação,	 Ciência	 e	 Tecnologia	 de
Roraima,	fundamentada	no	§	2.º	do	art.	10	da	Lei	11.091	de	12	de	janeiro	de	2005,	que	instituiu	o	Plano
de	Carreira	dos	Cargos	Técnicos	Administrativos	em	Educação,	alterado	pelo	artigo	15	da	Lei	11.784,	de
22/09/08:

Servidor Cargo
Classe/Nível/Padrão

Interstício
Efeito

Financeiro
Processo

De Para

Dumont

Camelo

Melo

Técnico	de

Laboratório
D303 D304

18/03/2019

a

18/09/2020

18/09/2020
23482.000107.2020-

30

Art.	2.º	Determinar	que	a	Diretoria	de	Gestão	de	Pessoas	adote	as	providências	cabíveis	à	aplicação	da
presente	portaria.

Art.	3.º	Esta	portaria	entra	em	vigor	na	data	da	sua	publicação.

SANDRA	MARA	DE	PAULA	DIAS	BOTELHO



MINISTÉRIO	DA	EDUCAÇÃO

SECRETARIA	DE	EDUCAÇÃO	PROFISSIONAL	E	TECNOLÓGICA

INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	RORAIMA

REITORIA

PORTARIA	982/2020	-	GAB/IFRR,	de	25/09/2020

A	REITORA	DO	INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	RORAIMA,	no
uso	das	atribuições	legais	que	lhe	são	conferidas	pelo	Decreto	Presidencial	de	18	de	outubro	de	2016,
publicado	no	Diário	Oficial	da	União	de	19	de	outubro	de	2016,	Seção	2,	resolve:

Art.	 1.º	 Conceder	 Progressão	 Funcional	 por	 Mérito	 à	 servidora	 técnica	 administrativa	 em	 educação,
abaixo	 relacionada,	 do	 quadro	 efetivo	 deste	 Instituto	 Federal	 de	 Educação,	 Ciência	 e	 Tecnologia	 de
Roraima,	fundamentada	no	§	2.º	do	art.	10	da	Lei	11.091	de	12	de	janeiro	de	2005,	que	instituiu	o	Plano
de	Carreira	dos	Cargos	Técnicos	Administrativos	em	Educação,	alterado	pelo	artigo	15	da	Lei	11.784,	de
22/09/08:

Servidor Cargo
Classe/Nível/Padrão

Interstício
Efeito

Financeiro
Processo

De Para

Aldaires

Aires	da

Silva

Lima

Técnico	em

Assuntos

Educacionais

E303 E304

17/03/2019

a

17/09/2020

17/09/2020
23482.000101.2020-

62

Art.	2.º	Determinar	que	a	Diretoria	de	Gestão	de	Pessoas	adote	as	providências	cabíveis	à	aplicação	da
presente	portaria.

Art.	3.º	Esta	portaria	entra	em	vigor	na	data	da	sua	publicação.

SANDRA	MARA	DE	PAULA	DIAS	BOTELHO



MINISTÉRIO	DA	EDUCAÇÃO

SECRETARIA	DE	EDUCAÇÃO	PROFISSIONAL	E	TECNOLÓGICA

INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	RORAIMA

REITORIA

PORTARIA	983/2020	-	GAB/IFRR,	de	28/09/2020

A	REITORA	DO	INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	RORAIMA,	no
uso	das	atribuições	legais	que	lhe	são	conferidas	pelo	Decreto	Presidencial	de	18	de	outubro	de	2016,
publicado	no	Diário	Oficial	da	União	de	19	de	outubro	de	2016,	Seção	2,	resolve:

Art.	 1.º	 Constituir	 a	 comissão	 responsável	 pela	 finalização	 dos	 trabalhos	 e	 remessa	 da	 proposta	 de
regulamento	sobre	movimentação	de	pessoal	para	apreciação	do	Conselho	Superior,	com	prazo	de	30
(trinta)	dias	para	a	conclusão	dos	trabalhos,	a	ser	composta	pelos	servidores	abaixo	relacionados,	sob	a
presidência	do	primeiro.

-	Jadinéa	Leandro	Leite
-	Enilde	Lopes	Satelles
-	Esiane	Lopes	de	Brito
-	Giovani	Calerri	dos	Santos	Pena	Júnior
-	Ivanir	Silva	Almeida
-	Paulo	Cesar	Sampaio	da	Silva
-	Rahyane	Sttfany	Silva	Sousa	

	Art.	2.º	Esta	portaria	entra	em	vigor	na	data	da	sua	publicação.

SANDRA	MARA	DE	PAULA	DIAS	BOTELHO



MINISTÉRIO	DA	EDUCAÇÃO

SECRETARIA	DE	EDUCAÇÃO	PROFISSIONAL	E	TECNOLÓGICA

INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	RORAIMA

REITORIA

PORTARIA	984/2020	-	GAB/IFRR,	de	29/09/2020

A	REITORA	DO	INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	RORAIMA,	no
uso	das	atribuições	legais	que	lhe	são	conferidas	pelo	Decreto	Presidencial	de	18	de	outubro	de	2016,
publicado	no	Diário	Oficial	da	União	de	19	de	outubro	de	2016,	Seção	2,	resolve:

Art.	 1.º	 Homologar	 a	 Avaliação	 de	 Estágio	 Probatório	 dos	 servidores	 abaixo	 relacionados,	 do	 quadro

efetivo	deste	Instituto	Federal	de	Educação,	Ciência	e	Tecnologia	de	Roraima,	lotados	no	Campus	Novo

Paraíso:

												Servidor Cargo Conceito

José	Willians	Simplício	da	Silva Professor	EBTT Aprovado

Maria	da	Conceição	Alves	dos	Santos Professor	EBTT Aprovada

Art.	 2.º	 Declarar	 estável	 no	 Serviço	 Público	 Federal,	 a	 contar	 de	 2/9/2020,	 os	 servidores

supramencionados	por	terem	preenchidos	os	requisitos	relativos	à	aquisição	da	estabilidade	após	três

anos	 de	 efetivo	 exercício	 e	 aprovação	 no	 estágio	 probatório,	 com	 fulcro	 no	 art.	 41	 da	 Constituição

Federal	de	1988,	concomitante	com	o	art.	20	da	Lei	n.º	8.112/90.

Art.	3.º	Determinar	que	a	Diretoria	de	Gestão	de	Pessoas	adote	as	providências	cabíveis	à	aplicação	da
presente	portaria.

Art.	4.º	Esta	portaria	entra	em	vigor	na	data	da	sua	publicação.

SANDRA	MARA	DE	PAULA	DIAS	BOTELHO



MINISTÉRIO	DA	EDUCAÇÃO

SECRETARIA	DE	EDUCAÇÃO	PROFISSIONAL	E	TECNOLÓGICA

INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	RORAIMA

REITORIA

PORTARIA	985/2020	-	GAB/IFRR,	de	29/09/2020

A	REITORA	DO	INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	RORAIMA,	no
uso	das	atribuições	legais	que	lhe	são	conferidas	pelo	Decreto	Presidencial	de	18	de	outubro	de	2016,
publicado	no	Diário	Oficial	da	União	de	19	de	outubro	de	2016,	Seção	2,	resolve:

Art.	 1.º	 Conceder	 remoção	 provisória	 a	 servidora	 LARISSE	 LIVRAMENTO	 DOS	 SANTOS,	 SIAPE	 n.º
2106382,	 ocupante	 do	 cargo	 de	 Técnico	 em	 Assuntos	 Educacionais,	 para	 tratamento	 de	 saúde,	 do
Campus	 Amajari	 para	 o	 Campus	 Boa	 Vista,	 pelo	 período	 de	 1(um)	 ano,	 a	 contar	 de	 02/11/2020,
conforme	Laudo	de	n°0.082.663/2020	e	processo	eletrônico	n.°	23254.000117.2020-69.	

Art.	2.º	Determinar	que	a	Diretoria	de	Gestão	de	Pessoas	adote	as	providências	cabíveis	à	aplicação	da
presente	portaria.

Art.	3.º	Esta	portaria	entra	em	vigor	na	data	da	sua	publicação.

SANDRA	MARA	DE	PAULA	DIAS	BOTELHO



MINISTÉRIO	DA	EDUCAÇÃO

SECRETARIA	DE	EDUCAÇÃO	PROFISSIONAL	E	TECNOLÓGICA

INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	RORAIMA

REITORIA

PORTARIA	986/2020	-	GAB/IFRR,	de	29/09/2020

A	REITORA	DO	INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	RORAIMA,	no
uso	das	atribuições	legais	que	lhe	são	conferidas	pelo	Decreto	Presidencial	de	18	de	outubro	de	2016,
publicado	no	Diário	Oficial	da	União	de	19	de	outubro	de	2016,	Seção	2,	resolve:

Art.	 1.º	 Alterar,	 a	 pedido,	 o	 regime	 de	 trabalho	 da	 servidora	SAMMYA	 FARIA	 ADONA	 LEITE,	Mat.
SIAPE	1279854,	ocupante	do	Cargo	de	Técnico	em	Assuntos	Educacionais,	passando	de	40	(quarenta)
horas	semanais	para	30	 (trinta)	horas	semanais,	a	contar	de	16/10/2020,	conforme	Medida	Provisória
n.º	2.174-28,	de	24/08/2001	e	Processo	eletrônico	n.º	23231.000387.2020-38.	

Art.	2.º	Determinar	que	a	Diretoria	de	Gestão	de	Pessoas	adote	as	providências	cabíveis	à	aplicação	da
presente	portaria.

Art.	3.º	Esta	portaria	entra	em	vigor	na	data	da	sua	publicação.

SANDRA	MARA	DE	PAULA	DIAS	BOTELHO



MINISTÉRIO	DA	EDUCAÇÃO

SECRETARIA	DE	EDUCAÇÃO	PROFISSIONAL	E	TECNOLÓGICA

INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	RORAIMA

REITORIA

PORTARIA	987/2020	-	GAB/IFRR,	de	29/09/2020

A	REITORA	DO	INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	RORAIMA,	no
uso	das	atribuições	legais	que	lhe	são	conferidas	pelo	Decreto	Presidencial	de	18	de	outubro	de	2016,
publicado	no	Diário	Oficial	da	União	de	19	de	outubro	de	2016,	Seção	2,	resolve:

Art.	 1.º	 Divulgar	 o	 Resultado	 da	 Avaliação	 de	 Estágio	 Probatório	 dos	 servidores	 abaixo	 relacionados,
Professores	 do	 Ensino	 Básico,	 Técnico	 e	 Tecnológico	 deste	 Instituto	 Federal	 de	 Educação,	 Ciência	 e
Tecnologia	de	Roraima,	lotados	no	Campus	Novo	Paraíso:																

3.ª	Avaliação

Nome	do	Servidor	(a) Interstício Nota

José	Willians	Simplício	da	Silva 01/09/2019	a
01/09/2020

9,82

Maria	da	Conceição	Alves	dos
Santos

01/09/2019	a
01/09/2020

9,83

Art.	2.º	Determinar	que	a	Diretoria	de	Gestão	de	Pessoas	adote	as	providências	cabíveis	à	aplicação	da
presente	portaria.

Art.	3.º	Esta	portaria	entra	em	vigor	na	data	da	sua	publicação.

SANDRA	MARA	DE	PAULA	DIAS	BOTELHO



MINISTÉRIO	DA	EDUCAÇÃO

SECRETARIA	DE	EDUCAÇÃO	PROFISSIONAL	E	TECNOLÓGICA

INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	RORAIMA

REITORIA

PORTARIA	988/2020	-	GAB/IFRR,	de	29/09/2020

A	REITORA	DO	INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	RORAIMA,	no
uso	das	atribuições	legais	que	lhe	são	conferidas	pelo	Decreto	Presidencial	de	18	de	outubro	de	2016,
publicado	no	Diário	Oficial	da	União	de	19	de	outubro	de	2016,	Seção	2,	resolve:

Art.	 1.º	 Divulgar	 o	 Resultado	 da	 Avaliação	 de	 Estágio	 Probatório	 das	 servidoras	 abaixo	 relacionadas,
Professoras	 do	 Ensino	 Básico,	 Técnico	 e	 Tecnológico	 deste	 Instituto	 Federal	 de	 Educação,	 Ciência	 e
Tecnologia	de	Roraima,	lotadas	no	Campus	Novo	Paraíso:																

1.ª	Avaliação

Nome	do	Servidor	 Interstício Nota

Andréia	Silva	Flores 02/04/2019	a	02/04/2020 9,89

Renara	Kariny	Santos	de	Morais 02/04/2019	a	02/04/2020 9,60

Art.	2.º	Determinar	que	a	Diretoria	de	Gestão	de	Pessoas	adote	as	providências	cabíveis	à	aplicação	da
presente	portaria.

Art.	3.º	Esta	portaria	entra	em	vigor	na	data	da	sua	publicação.

SANDRA	MARA	DE	PAULA	DIAS	BOTELHO



MINISTÉRIO	DA	EDUCAÇÃO

SECRETARIA	DE	EDUCAÇÃO	PROFISSIONAL	E	TECNOLÓGICA

INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	RORAIMA

REITORIA

PORTARIA	989/2020	-	GAB/IFRR,	de	29/09/2020

A	REITORA	DO	INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	RORAIMA,	no
uso	das	atribuições	legais	que	lhe	são	conferidas	pelo	Decreto	Presidencial	de	18	de	outubro	de	2016,
publicado	no	Diário	Oficial	da	União	de	19	de	outubro	de	2016,	Seção	2,	resolve:

Art.	 1.º	 Conceder	 à	 servidora	 MARIA	 APARECIDA	 XAVIER	 SILVA,	 matrícula	 SIAPE	 n.º	 2792841,
ocupante	do	cargo	de	Técnico	em	Assuntos	Educacionais,	do	quadro	efetivo	deste	Instituto	Federal	de
Educação,	Ciência	e	Tecnologia	de	Roraima,	Incentivo	à	Qualificação	no	percentual	de	52%	(cinquenta	e
dois	por	cento)	sobre	o	vencimento,	por	ter	concluído	o	Mestrado	em	Educação	Profissional,	de	acordo
com	o	art.	12	da	Lei	11.091/05,	§	3.º	do	art.	1.º	e	Anexo	III	do	Decreto	5.824	de	26/06/06,	com	o	Ofício-
Circular	 n.º	 39/2019/GAB/SAA/SAA-MEC,	 com	 a	 Resolução	 n.º	 233/2015/CONSUP,	 e	 em	 conformidade
com	o	Processo	n.º	23254.000104.2020-90,	a	contar	de	23/9/2020.

Art.	 2.º	 Fica	 estabelecido	 que	 a	 não	 apresentação	 do	 diploma	 que	 confere	 a	 titulação	 na	 área
supracitada	junto	à	Diretoria	de	Gestão	de	Pessoas,	no	prazo	de	180	(cento	e	oitenta	dias),	a	contar	de
23/9/2020,	implicará	na	exclusão	do	benefício	e	restituição	ao	erário	dos	valores	pagos.

Art.	3.º	Determinar	que	a	Diretoria	de	Gestão	de	Pessoas	adote	as	providências	cabíveis	à	aplicação	da
presente	portaria.

Art.	4.º	Esta	portaria	entra	em	vigor	na	data	da	sua	publicação.

SANDRA	MARA	DE	PAULA	DIAS	BOTELHO



MINISTÉRIO	DA	EDUCAÇÃO

SECRETARIA	DE	EDUCAÇÃO	PROFISSIONAL	E	TECNOLÓGICA

INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	RORAIMA

REITORIA

PORTARIA	990/2020	-	GAB/IFRR,	de	29/09/2020

A	REITORA	DO	INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	RORAIMA,	no
uso	das	atribuições	legais	que	lhe	são	conferidas	pelo	Decreto	Presidencial	de	18	de	outubro	de	2016,
publicado	 no	 Diário	 Oficial	 de	 União	 de	 19	 de	 outubro	 de	 2016,	 Seção	 2,	 e	 considerando	 o	 OFÍCIO
275/2020-GAB/DG-CAM/IFRR,	resolve:

Art.	1.º	Dispensar	a	servidora	ENYEDJA	FABRICIA	DE	LIMA	CRUZ,	ocupante	do	cargo	de	Auxiliar	em
Administração,	Matrícula	SIAPE	n.º	2202283,	da	função	de	Coordenadora	de	Registros	Acadêmicos,	FUC-
002,	subordinada	à	Direção-Geral	do	Campus	Amajari,	a	partir	de	29	de	setembro	de	2020.

Art.	2.º	Designar	o	servidor	ANDERSON	MENEZES	DE	ALCÂNTARA,	ocupante	do	cargo	de	Técnico	de
Tecnologia	 da	 Informação,	 Matrícula	 SIAPE	 n.º	 3006416,	 para	 exercer	 a	 função	 de
Coordenador	 de	 Registros	 Acadêmicos,	 FUC-002,	 subordinada	 à	 Direção-Geral	 do	 Campus	 Amajari,	 a
partir	de	29	de	setembro	de	2020.

Art.	3.º	Determinar	que	a	Diretoria	de	Gestão	de	Pessoas	adote	as	providências	cabíveis	à	aplicação	da
presente	portaria.

Art.	4.º	Esta	portaria	entra	em	vigor	na	data	de	sua	publicação.

Sandra	Mara	de	Paula	Dias	Botelho



MINISTÉRIO	DA	EDUCAÇÃO

SECRETARIA	DE	EDUCAÇÃO	PROFISSIONAL	E	TECNOLÓGICA

INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	RORAIMA

REITORIA

PORTARIA	991/2020	-	GAB/IFRR,	de	30/09/2020

A	REITORA	DO	INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	RORAIMA,	no
uso	das	atribuições	legais	que	lhe	são	conferidas	pelo	Decreto	Presidencial	de	18	de	outubro	de	2016,
publicado	no	Diário	Oficial	da	União	de	19	de	outubro	de	2016,	Seção	2,	resolve:

Art.	 1.º	 Dispensar	 as	 servidoras	 abaixo	 relacionadas	 da	 função	 de	 membros	 do	 Comitê	 de	 Políticas
Inclusivas	do	IFRR,	constituído	pela	Portaria	n.º	612/2019	-	GAB/REITORIA/IFRR,	de	3/4/2019:

-	LANA	CRISTINA	BARBOSA	DE	MELO	-	CBV
-	ADA	RAQUEL	DA	FONSECA	VASCONCELOS	-	CNP
-	ZENAIDE	BATISTA	DA	SILVA	-	CNP

Art.	2.º	Designar	as	servidoras	abaixo	relacionadas	como	membros	do	Comitê	de	Políticas	Inclusivas
do	 IFRR	 do	 Comitê	 de	 Políticas	 Inclusivas	 do	 IFRR,	 constituído	 pela	 Portaria	 n.º	 612/2019	 -
GAB/REITORIA/IFRR,	de	3/4/2019:

-	LEDA	NARA	GUIMARAES	CAMPOS	(2295766)	-	Suplente	CBV	
-	KARLA	JAQUELINE	SARAIVA	DOS	SANTOS	(2325626)	-	Titular	CNP

Art.	3.º	Esta	portaria	entra	em	vigor	na	data	de	sua	publicação.

Sandra	Mara	de	Paula	Dias	Botelho



MINISTÉRIO	DA	EDUCAÇÃO

SECRETARIA	DE	EDUCAÇÃO	PROFISSIONAL	E	TECNOLÓGICA

INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	RORAIMA

REITORIA

PORTARIA	992/2020	-	GAB/IFRR,	de	30/09/2020

A	REITORA	DO	INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	RORAIMA,	no
uso	das	atribuições	legais	que	lhe	são	conferidas	pelo	Decreto	Presidencial	de	18	de	outubro	de	2016,
publicado	no	Diário	Oficial	da	União	de	19	de	outubro	de	2016,	Seção	2,	resolve:

Art.	1.º	Prorrogar	a	remoção	provisória	do	servidor	ROBERVAL	PEREIRA	DO	NASCIMENTO,	SIAPE	n.º
1225715,	ocupante	do	cargo	de	Professor	de	Ensino	Básico,	Técnico	e	Tecnológico,	para	tratamento	de
saúde,	 do	 Campus	 Amajarí	 para	 o	 Campus	 Boa	 Vista,	 pelo	 período	 de	 06	 (seis)	 meses,	 a	 contar	 de
17/9/2020,	conforme	Laudo	Médico	n.º	0.082.660/2020	e	processo	n.º	23254.000198.2017-00.

Art.	2.º	Determinar	que	a	Diretoria	de	Gestão	de	Pessoas	adote	as	providências	cabíveis	à	aplicação	da
presente	portaria.

Art.	3.º	Esta	portaria	entra	em	vigor	na	data	da	sua	publicação.

SANDRA	MARA	DE	PAULA	DIAS	BOTELHO



MINISTÉRIO	DA	EDUCAÇÃO

SECRETARIA	DE	EDUCAÇÃO	PROFISSIONAL	E	TECNOLÓGICA

INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	RORAIMA

REITORIA

PORTARIA	993/2020	-	GAB/IFRR,	de	30/09/2020

A	REITORA	DO	INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	RORAIMA,	no
uso	das	atribuições	legais	que	lhe	são	conferidas	pelo	Decreto	Presidencial	de	18	de	outubro	de	2016,
publicado	no	Diário	Oficial	da	União	de	19	de	outubro	de	2016,	Seção	2,	resolve:

Art.	1.º	Conceder	remoção	à	servidora	ALIZANE	RAMALHO	DE	SOUSA	ANICETO,	SIAPE	n.º	1877273,
ocupante	 do	 cargo	 de	 Psicólogo,	 para	 tratamento	 de	 saúde,	 do	 Campus	 Amajarí	 para	 a	 Reitoria,
conforme	Laudo	Médico	n.º	0.078.754/2020	e	Processo	n.º	23231.000380.2018-00.

Art.	2.º	Determinar	que	a	Diretoria	de	Gestão	de	Pessoas	adote	as	providências	cabíveis	à	aplicação	da
presente	portaria.

Art.	3.º	Esta	portaria	entra	em	vigor	na	data	da	sua	publicação.

SANDRA	MARA	DE	PAULA	DIAS	BOTELHO



MINISTÉRIO	DA	EDUCAÇÃO

SECRETARIA	DE	EDUCAÇÃO	PROFISSIONAL	E	TECNOLÓGICA

INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	RORAIMA

REITORIA

PORTARIA	994/2020	-	GAB/IFRR,	de	30/09/2020

A	REITORA	DO	INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	RORAIMA,	no
uso	das	atribuições	legais	que	lhe	são	conferidas	pelo	Decreto	Presidencial	de	18	de	outubro	de	2016,
publicado	no	Diário	Oficial	da	União	de	19	de	outubro	de	2016,	Seção	2,	resolve:

Art.	 1.º	 Designar	 o	 servidor	 DIEGO	 JOSÉ	 SALES	 DE	 ARAÚJO	 para	 responder	 pela	 Coordenação	 de
Administração	 e	 Gestão	 de	 Contratos	 da	 Reitoria,	 no	 período	 de	 5	 a	 31/10/2020,	 com	 ônus,	 em
substituição	a	titular	LUCÉLIA	SANTOS	MUNIZ,	que	estará	em	gozo	de	férias.

Art.	2.º	Determinar	que	a	Diretoria	de	Gestão	de	Pessoas	adote	as	providências	cabíveis	à	aplicação	da
presente	portaria.

Art.	3.º	Esta	portaria	entra	em	vigor	na	data	da	sua	publicação.

SANDRA	MARA	DE	PAULA	DIAS	BOTELHO



MINISTÉRIO	DA	EDUCAÇÃO

SECRETARIA	DE	EDUCAÇÃO	PROFISSIONAL	E	TECNOLÓGICA

INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	RORAIMA

REITORIA

PORTARIA	995/2020	-	GAB/IFRR,	de	01/10/2020

A	REITORA	DO	INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	RORAIMA,	no
uso	das	atribuições	legais	que	lhe	são	conferidas	pelo	Decreto	Presidencial	de	18	de	outubro	de	2016,
publicado	 no	 Diário	 Oficial	 da	 União	 de	 19	 de	 outubro	 de	 2016,	 Seção	 2,	 e	 considerando	 o	 Ofício
60/2020/CPAG//DGP/IFRR,	resolve:

Art.	1.º	 Interromper,	por	necessidade	do	serviço,	o	período	de	gozo	de	férias	da	 	servidora	Natascha
Matos	de	Oliveira,	a	partir	do	dia	1/10/2020.

Art.	 2.º	 Alterar	 o	 período	 de	 gozo	 de	 férias	 da	 servidora	 acima	 mencionada,	 devido	 à	 interrupção
determinada	no	artigo	anterior,	conforme	tabela	abaixo:

De Para Exercício

1	e	2/10/2020 7	e	8/1/2021 2020

Art.	3.º	Determinar	que	a	Diretoria	de	Gestão	de	Pessoas	adote	as	providências	cabíveis	à	aplicação	da
presente	portaria.

Art.	4.º	Esta	portaria	entra	em	vigor	na	data	da	sua	publicação.

SANDRA	MARA	DE	PAULA	DIAS	BOTELHO



MINISTÉRIO	DA	EDUCAÇÃO

SECRETARIA	DE	EDUCAÇÃO	PROFISSIONAL	E	TECNOLÓGICA

INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	RORAIMA

REITORIA

PORTARIA	996/2020	-	GAB/IFRR,	de	01/10/2020

A	REITORA	DO	INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	RORAIMA,	no
uso	das	atribuições	legais	que	lhe	são	conferidas	pelo	Decreto	Presidencial	de	18	de	outubro	de	2016,
publicado	no	Diário	Oficial	da	União	de	19	de	outubro	de	2016,	Seção	2,	resolve:

Art.	1.º	Autorizar	o	afastamento	dos	servidores,	abaixo	relacionados,	conforme	tabela	a	seguir:

Servidores Objetivo	da	viagem Data Local

GILDO	SOUSA

DOS	SANTOS

JUNIOR

Produzir	 material
audiovisual	 para	 matéria
alusiva	 ao	 aniversário	 do
estado	 de	 Roraima	 e
atualizar	 o	 banco	 de
dados	 audiovisuais	 e
fotográfico	 referente	 às
regiões	 de	 atuação	 do
IFRR	 (regiões	 atendidas),
especificamente	 no	 sítio
arqueológico	 Pedra
Pintada,	área	indígena	de
Roraima.

Jose	 Herlanis
Costa	Souza

Trasladar	o	servidor	Gildo
Sousa	 dos	 Santos	 Júnior
ao	 município
Pacaraima/RR,	 sí:o
arqueológico	 Pedra
Pintada,	na	área	indígena
de	 Roraima,	 para
produzir	 material
audiovisual	 para	 matéria
alusiva	 ao	 aniversário	 do
estado	 de	 Roraima	 e
atualizar	 o	 banco	 de
dados	 audiovisuais	 e
fotográfico	 referente	 às
regiões	 de	 atuação	 do
IFRR	(regiões	atendidas).

Art.	2.º	Esta	portaria	entra	em	vigor	na	data	de	sua	publicação.

Sandra	Mara	de	Paula	Dias	Botelho
Reitora





MINISTÉRIO	DA	EDUCAÇÃO

SECRETARIA	DE	EDUCAÇÃO	PROFISSIONAL	E	TECNOLÓGICA

INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	RORAIMA

REITORIA

PORTARIA	997/2020	-	GAB/IFRR,	de	01/10/2020

A	REITORA	DO	INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	RORAIMA,	no
uso	das	atribuições	legais	que	lhe	são	conferidas	pelo	Decreto	Presidencial	de	18	de	outubro	de	2016,
publicado	no	Diário	Oficial	da	União	de	19	de	outubro	de	2016,	Seção	2,	resolve:

Art.	 1.º	 Conceder	 Licença	 para	 Capacitação	 à	 servidora	 Pedrina	 de	 Sousa	 Portal	 Figueiredo,
Matrícula	SIAPE	n.º	2252602,	ocupante	do	cargo	de	Auxiliar	em	Administração,	do	quadro	efetivo	deste
Instituto	Federal	de	Educação,	Ciência	e	Tecnologia	de	Roraima,	no	período	de	1/10/2020	a	1/1/2021,
referente	 ao	 quinquênio	 de	 2015	 a	 2020,	 com	 base	 no	 art.	 7.º	 da	 Lei	 n.º	 8.112/90,	 no	 Decreto	 n.º
9.991/2019,	na	 Instrução	Normativa	nº	201/2019,	na	Resolução	n.º	298/2017,	na	Nota	 Informativa	n.º
1/2019/DGP/REITORIA/IFRR,	e	em	conformidade	com	Processo	n.º	23254.000126.2020-50.

Art.	2.º	Determinar	que	a	Diretoria	de	Gestão	de	Pessoas	adote	as	providências	cabíveis	à	aplicação	da
presente	portaria.

Art.	3.º	Esta	portaria	entra	em	vigor	na	data	da	sua	publicação.

SANDRA	MARA	DE	PAULA	DIAS	BOTELHO



MINISTÉRIO	DA	EDUCAÇÃO

SECRETARIA	DE	EDUCAÇÃO	PROFISSIONAL	E	TECNOLÓGICA

INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	RORAIMA

REITORIA

PORTARIA	998/2020	-	GAB/IFRR,	de	02/10/2020

A	REITORA	DO	INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	RORAIMA,	no
uso	das	atribuições	legais	que	lhe	são	conferidas	pelo	Decreto	Presidencial	de	18	de	outubro	de	2016,
publicado	no	Diário	Oficial	da	União	de	19	de	outubro	de	2016,	Seção	2,	e	OFÍCIO	356/2020	-	GAB/DG-
CNP/IFRR, resolve:

Art.	 1.º	 Dispensar	 	 a	 servidora	ALAINE	ANDRADE	DE	MORAES,	 ocupante	 do	 cargo	 de	 Professor	 do
Ensino	 Básico,	 Técnico	 e	 Tecnológico,	 Matrícula	 SIAPE	 N.º	 2336534,	 da	 função	 de	 Coordenadora
Pedagógica,	 FG-01,	 subordinada	 ao	 Departamento	 de	 Ensino	 do	 Campus	 Novo	 Paraíso,	 a	 contar	 de
5/10/2020.

Art.	2.º	Designar	a	servidora	JULIANA	KAROLINE	DANTAS	ROCHA,	ocupante	do	cargo	de	Técnico	em
Assuntos	 Educacionais,	 Matrícula	 SIAPE	 N.º	 3059471,	 para	 exercer	 a	 função	 de	 Coordenadora
Pedagógica,	 FG-01,	 subordinada	 ao	 Departamento	 de	 Ensino	 do	 Campus	 Novo	 Paraíso,	 a	 contar	 de
5/10/2020.

Art.	3.º	Determinar	que	a	Diretoria	de	Gestão	de	Pessoas	adote	as	providências	cabíveis	à	aplicação	da
presente	portaria.

Art.	4.º	Esta	portaria	entra	em	vigor	na	data	da	sua	publicação.

SANDRA	MARA	DE	PAULA	DIAS	BOTELHO



MINISTÉRIO	DA	EDUCAÇÃO

SECRETARIA	DE	EDUCAÇÃO	PROFISSIONAL	E	TECNOLÓGICA

INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	RORAIMA

REITORIA

PORTARIA	999/2020	-	GAB/IFRR,	de	02/10/2020

A	REITORA	DO	INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	RORAIMA,	no
uso	das	atribuições	legais	que	lhe	são	conferidas	pelo	Decreto	Presidencial	de	18	de	outubro	de	2016,
publicado	 no	 Diário	 Oficial	 da	 União	 de	 19	 de	 outubro	 de	 2016,	 Seção	 2,	 	 e	 considerando	 o	 OFICIO
357/2020-	GAB/DG-CNP/IFRR,	resolve:

Art.	1.º	Dispensar	a	servidora		THAYNARA	TAVARES	DA	SILVA	BASTOS	de	membro		representante
titular	 da	 comissão	 setorial	 de	 avaliação	 do	 Campus	 Novo	 Paraíso	 e	 de	 membro	 	 representante
suplente	da	comissão	própria	de	avaliação,	constituída	pela	Portaria	n°	350/2020	-	GAB/REITORIA/IFRR,
de	23/03/2020.

Art.	 2.º	 Designar	 a	 servidora	 MARIA	 DA	 CONCEIÇÃO	 ALVES	 DOS	 SANTOS	 como	 membro
representante	das	Comissões	especificadas	no	art.	1.º.

Art.	3.º	Esta	portaria	entra	em	vigor	na	data	de	sua	publicação.

Sandra	Mara	de	Paula	Dias	Botelho



MINISTÉRIO	DA	EDUCAÇÃO

SECRETARIA	DE	EDUCAÇÃO	PROFISSIONAL	E	TECNOLÓGICA

INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	RORAIMA

REITORIA

PORTARIA	1000/2020	-	GAB/IFRR,	de	02/10/2020

A	REITORA	DO	INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	RORAIMA,	no
uso	das	atribuições	legais	que	lhe	são	conferidas	pelo	Decreto	Presidencial	de	18	de	outubro	de	2016,
publicado	no	Diário	Oficial	da	União	de	19	de	outubro	de	2016,	Seção	2,	resolve:

Art.	1.º	Divulgar	o	resultado	da	avaliação	de	estágio	probatório	do	servidor	abaixo	relacionado,	técnico

administrativo	 em	 educação,	 deste	 Instituto	 Federal	 de	 Educação,	 Ciência	 e	 Tecnologia	 de	 Roraima,

lotado	no	Campus	Novo	Paraíso:											

3.º	Avaliação

Nome	do	Servidor Cargo Interstício Conceito

Jelson	de	Sousa	Oliveira
Técnico	em

Tecnologia	da
Informação

01/09/2019
a

01/09/2020
Excelente

Art.	2.º	Determinar	que	a	Diretoria	de	Gestão	de	Pessoas	adote	as	providências	cabíveis	à	aplicação	da
presente	portaria.

Art.	3.º	Esta	portaria	entra	em	vigor	na	data	da	sua	publicação.

SANDRA	MARA	DE	PAULA	DIAS	BOTELHO



MINISTÉRIO	DA	EDUCAÇÃO

SECRETARIA	DE	EDUCAÇÃO	PROFISSIONAL	E	TECNOLÓGICA

INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	RORAIMA

REITORIA

PORTARIA	1001/2020	-	GAB/IFRR,	de	02/10/2020

A	REITORA	DO	INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	RORAIMA,	no
uso	das	atribuições	legais	que	lhe	são	conferidas	pelo	Decreto	Presidencial	de	18	de	outubro	de	2016,
publicado	no	Diário	Oficial	da	União	de	19	de	outubro	de	2016,	Seção	2,	resolve:

Art.	 1.º	 Divulgar	 o	 resultado	 da	 avaliação	 de	 desempenho	 do	 servidor	 abaixo	 relacionado,	 técnico

administrativo	 em	 educação,	 deste	 Instituto	 Federal	 de	 Educação,	 Ciência	 e	 Tecnologia	 de	 Roraima,

lotado	na	Reitoria:

Nome	do	Servidor Cargo Interstício Conceito

Thyago	de	Melo	Tosin
Analista	de

Tecnologia	da
Informação

10/04/2019
a

10/10/2020
Muito	Bom

Art.	2.º	Determinar	que	a	Diretoria	de	Gestão	de	Pessoas	adote	as	providências	cabíveis	à	aplicação	da
presente	portaria.

Art.	3.º	Esta	portaria	entra	em	vigor	na	data	da	sua	publicação.

SANDRA	MARA	DE	PAULA	DIAS	BOTELHO



MINISTÉRIO	DA	EDUCAÇÃO

SECRETARIA	DE	EDUCAÇÃO	PROFISSIONAL	E	TECNOLÓGICA

INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	RORAIMA

REITORIA

PORTARIA	1002/2020	-	GAB/IFRR,	de	02/10/2020

A	REITORA	DO	INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	RORAIMA,	no
uso	das	atribuições	legais	que	lhe	são	conferidas	pelo	Decreto	Presidencial	de	18	de	outubro	de	2016,
publicado	no	Diário	Oficial	da	União	de	19	de	outubro	de	2016,	Seção	2,	resolve:

Art.	1.º	Homologar	a	Avaliação	de	Estágio	Probatório	do	servidor	abaixo	relacionado	do	quadro	efetivo

deste	Instituto	Federal	de	Educação,	Ciência	e	Tecnologia	de	Roraima,	lotado	no	Campus	Novo	Paraíso:

Servidor Cargo Conceito

Jelson	de	Sousa
Oliveira

Técnico	em
Tecnologia	da

Informação
Aprovado

Art.	2.º	Declarar	estável	no	Serviço	Público	Federal,	a	contar	de	2/9/2020,	o	servidor	supramencionado

por	ter	preenchido	os	requisitos	relativos	à	aquisição	da	estabilidade	após	três	anos	de	efetivo	exercício

e	aprovação	no	estágio	probatório,	com	fulcro	no	art.	41	da	Constituição	Federal	de	1988,	concomitante

com	o	art.	20	da	Lei	n.º	8.112/90.

Art.	3.º	Determinar	que	a	Diretoria	de	Gestão	de	Pessoas	adote	as	providências	cabíveis	à	aplicação	da
presente	portaria.

Art.	4.º	Esta	portaria	entra	em	vigor	na	data	da	sua	publicação.

SANDRA	MARA	DE	PAULA	DIAS	BOTELHO



MINISTÉRIO	DA	EDUCAÇÃO

SECRETARIA	DE	EDUCAÇÃO	PROFISSIONAL	E	TECNOLÓGICA

INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	RORAIMA

REITORIA

PORTARIA	1003/2020	-	GAB/IFRR,	de	06/10/2020

A	REITORA	DO	INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	RORAIMA,	no
uso	das	atribuições	legais	que	lhe	são	conferidas	pelo	Decreto	Presidencial	de	18	de	outubro	de	2016,
publicado	no	Diário	Oficial	da	União	de	19	de	outubro	de	2016,	Seção	2,	resolve:

Art.	 1.º	 Conceder	 Progressão	 Funcional	 por	 Mérito	 ao	 servidor	 técnico	 administrativo	 em	 educação,

abaixo	 relacionado,	 do	 quadro	 efetivo	 deste	 Instituto	 Federal	 de	 Educação,	 Ciência	 e	 Tecnologia	 de
Roraima,	fundamentada	no	§	2.º	do	art.	10	da	Lei	11.091	de	12	de	janeiro	de	2005,	que	instituiu	o	Plano
de	Carreira	dos	Cargos	Técnicos	Administrativos	em	Educação,	alterado	pelo	artigo	15	da	Lei	11.784,	de
22/09/08:

Servidor Cargo
Classe/Nível/Padrão

Interstício
Efeito

Financeiro
Processo

De Para

Thyago
de	Melo
Tosin

Analista	de
Tecnologia

da
Informação

E406 E407
10/04/2019

a
10/10/2020

10/10/2020
23231.000423.2020-

63

Art.	2.º	Determinar	que	a	Diretoria	de	Gestão	de	Pessoas	adote	as	providências	cabíveis	à	aplicação	da
presente	portaria.

Art.	3.º	Esta	portaria	entra	em	vigor	na	data	da	sua	publicação.

SANDRA	MARA	DE	PAULA	DIAS	BOTELHO



MINISTÉRIO	DA	EDUCAÇÃO

SECRETARIA	DE	EDUCAÇÃO	PROFISSIONAL	E	TECNOLÓGICA

INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	RORAIMA

REITORIA

PORTARIA	1004/2020	-	GAB/IFRR,	de	06/10/2020

A	REITORA	DO	INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	RORAIMA,	no
uso	das	atribuições	legais	que	lhe	são	conferidas	pelo	Decreto	Presidencial	de	18	de	outubro	de	2016,
publicado	no	Diário	Oficial	da	União	de	19	de	outubro	de	2016,	Seção	2,	e	considerando	OFÍCIO	71/2020
-	PRODIN/IFRR,	resolve:

Art.	1.º	Dispensar	as	servidoras	Letícia	de	Oliveira	Lima	Vilar	e	Marcele	Marília	Costa	de	Brito	do
Comitê	 de	 Gestão	 de	 Integridade	 no	 âmbito	 do	 IFRR,	 constituído	 por	 meio	 da	 Portaria	 n.º	 908/GR,	 de
5/6/2018.

Art.	 2.º	 Designar	 o	 servidor	 Adnan	 Assad	 Youssef	 Filho	 como	 membro	 do	 Comitê	 de	 Gestão	 de
Integridade	no	âmbito	do	IFRR.

Art.	3.º	Esta	portaria	entra	em	vigor	na	data	da	sua	publicação.

SANDRA	MARA	DE	PAULA	DIAS	BOTELHO



MINISTÉRIO	DA	EDUCAÇÃO

SECRETARIA	DE	EDUCAÇÃO	PROFISSIONAL	E	TECNOLÓGICA

INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	RORAIMA

REITORIA

PORTARIA	1005/2020	-	GAB/IFRR,	de	06/10/2020

A	REITORA	DO	INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	RORAIMA,	no
uso	das	atribuições	legais	que	lhe	são	conferidas	pelo	Decreto	Presidencial	de	18	de	outubro	de	2016,
publicado	 no	 Diário	 Oficial	 da	 União	 de	 19	 de	 outubro	 de	 2016,	 Seção	 2,	 e	 considerando	 o	 OFÍCIO
100/2020	-	PROEX/IFRR,	resolve:

Art.	 1.º	 Dispensar	 a	 servidora	 Eveline	de	 Paula	Mendes,	 de	 membro	 da	 comissão	 responsável
por	 realizar	 acompanhamento,	 discussão	 e	 alinhamento	 das	 ações	 das	 Atividades	 não
Presenciais	 no	 âmbito	 do	 IFRR,	 constituída	 por	 meio	 da	 Portaria	 n.º	 557/2020	 -	 GAB/REITORIA/IFRR,
de	 28/05/2020,	 bem	 como	 do	 Comitê	 Central	 de	 Avaliação	 e	 Monitoramento	 do	 	 Plano
Estratégico	Institucional	para	Permanência	e	Êxito	dos	Estudantes	do	IFRR,	constituído	por	meio
da	Portaria	n.º	442/2020	-	GAB/REITORIA/IFRR,	de	04/05/2020.

Art.	2.º	Esta	portaria	entra	em	vigor	na	data	de	sua	publicação.

Sandra	Mara	de	Paula	Dias	Botelho



MINISTÉRIO	DA	EDUCAÇÃO

SECRETARIA	DE	EDUCAÇÃO	PROFISSIONAL	E	TECNOLÓGICA

INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	RORAIMA

REITORIA

PORTARIA	1006/2020	-	GAB/IFRR,	de	08/10/2020

A	REITORA	DO	INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	RORAIMA,	no
uso	das	atribuições	legais	que	lhe	são	conferidas	pelo	Decreto	Presidencial	de	18	de	outubro	de	2016,
publicado	no	Diário	Oficial	da	União	de	19	de	outubro	de	2016,	Seção	2,	resolve:

Art.	1.º	Conceder	aposentadoria	voluntária	com	proventos	integrais	e	paridade	ao	servidor	ADEMAR	DE
ARAÚJO	FILHO,	 ocupante	 do	 cargo	 de	 Professor	 do	 Ensino	 Básico,	 Técnico	 e	 Tecnológico,	 matrícula
SIAPE	 7714167,	 Classe	 “D”,	 Nível	 “IV”,	 Padrão	 “4”,	 em	 regime	 de	 dedicação	 exclusiva,	 do	 quadro
permanente	deste	Instituto	Federal	de	Educação,	Ciência	e	Tecnologia	de	Roraima,	com	base	no	art.	20,
§§	1.°	e	2.°,	 I,	da	Emenda	Constitucional	n.º	103/2019	(código	SIAPE	 -	049035),	acrescido	de	rubricas
referentes	 a	 VPNI,	 anuênio,	 decisão	 judicial	 e	 do	 valor	 referente	 a	 Reconhecimento	 de	 Saberes	 e
Competência	 –	 RSC,	 de	 que	 trata	 a	 Lei	 12.772/2012,	 e	 em	 conformidade	 com	 o	 processo	 n.º
23231.000034.2020-38.

Art.	2.º	Declarar	vago	o	cargo.

Art.	3.º	Determinar	que	a	Diretoria	de	Gestão	de	Pessoas	adote	as	providências	cabíveis	à	aplicação	da
presente	portaria.

Art.	4.º	Esta	portaria	entra	em	vigor	na	data	da	sua	publicação.

SANDRA	MARA	DE	PAULA	DIAS	BOTELHO



MINISTÉRIO	DA	EDUCAÇÃO

SECRETARIA	DE	EDUCAÇÃO	PROFISSIONAL	E	TECNOLÓGICA

INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	RORAIMA

REITORIA

PORTARIA	1007/2020	-	GAB/IFRR,	de	08/10/2020

A	REITORA	DO	INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	RORAIMA,	no
uso	das	atribuições	legais	que	lhe	são	conferidas	pelo	Decreto	Presidencial	de	18	de	outubro	de	2016,
publicado	no	Diário	Oficial	da	União	de	19	de	outubro	de	2016,	Seção	2,	resolve:

Art.	 1.º	 Divulgar	 o	 Resultado	 da	 Avaliação	 de	 Estágio	 Probatório	 da	 servidora	 abaixo	 relacionada,

Professora	 do	 Ensino	 Básico,	 Técnico	 e	 Tecnológico	 deste	 Instituto	 Federal	 de	 Educação,	 Ciência	 e
Tecnologia	de	Roraima,	lotada	no	Campus	Boa	Vista:																

1.ª	Avaliação

Nome	do	Servidor Interstício Nota

Luciane	Wottrich 02/09/2019	a	02/09/2020 9,97

Art.	2.º	Determinar	que	a	Diretoria	de	Gestão	de	Pessoas	adote	as	providências	cabíveis	à	aplicação	da
presente	portaria.

Art.	3.º	Esta	portaria	entra	em	vigor	na	data	da	sua	publicação.

SANDRA	MARA	DE	PAULA	DIAS	BOTELHO



MINISTÉRIO	DA	EDUCAÇÃO

SECRETARIA	DE	EDUCAÇÃO	PROFISSIONAL	E	TECNOLÓGICA

INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	RORAIMA

REITORIA

PORTARIA	1008/2020	-	GAB/IFRR,	de	08/10/2020

A	REITORA	DO	INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	RORAIMA,	no
uso	das	atribuições	legais	que	lhe	são	conferidas	pelo	Decreto	Presidencial	de	18	de	outubro	de	2016,
publicado	no	Diário	Oficial	da	União	de	19	de	outubro	de	2016,	Seção	2,	resolve:

Art.	 1.º	 Divulgar	 o	 resultado	 da	 avaliação	 de	 desempenho	 da	 servidora	 abaixo	 relacionada,	 técnica

administrativa	 em	 educação,	 deste	 Instituto	 Federal	 de	 Educação,	 Ciência	 e	 Tecnologia	 de	 Roraima,

lotada	no	Campus	Boa	Vista:

Nome	do	Servidor Cargo Interstício Conceito

Maíra	Medeiros	de
Couto	Saraiva

Auxiliar	de
Enfermagem

28/03/2019	a
28/09/2020

Excelente

Art.	2.º	Determinar	que	a	Diretoria	de	Gestão	de	Pessoas	adote	as	providências	cabíveis	à	aplicação	da
presente	portaria.

Art.	3.º	Esta	portaria	entra	em	vigor	na	data	da	sua	publicação.

SANDRA	MARA	DE	PAULA	DIAS	BOTELHO



MINISTÉRIO	DA	EDUCAÇÃO

SECRETARIA	DE	EDUCAÇÃO	PROFISSIONAL	E	TECNOLÓGICA

INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	RORAIMA

REITORIA

PORTARIA	1009/2020	-	GAB/IFRR,	de	08/10/2020

A	REITORA	DO	INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	RORAIMA,	no
uso	das	atribuições	legais	que	lhe	são	conferidas	pelo	Decreto	Presidencial	de	18	de	outubro	de	2016,
publicado	no	Diário	Oficial	da	União	de	19	de	outubro	de	2016,	Seção	2,	resolve:

Art.	1.º	Conceder	Progressão	Funcional	por	Mérito	aos	servidores	técnicos	administrativos	em	educação,
abaixo	 relacionados,	 do	 quadro	 efetivo	 deste	 Instituto	 Federal	 de	 Educação,	 Ciência	 e	 Tecnologia	 de
Roraima,	fundamentada	no	§	2.º	do	art.	10	da	Lei	11.091	de	12	de	janeiro	de	2005,	que	instituiu	o	Plano
de	Carreira	dos	Cargos	Técnicos	Administrativos	em	Educação,	alterado	pelo	artigo	15	da	Lei	11.784,	de
22/09/08:

Servidor Cargo
Classe/Nível/Padrão

Interstício
Efeito

Financeiro
Processo

De Para

Jelson	de

Sousa

Oliveira

Técnico	de

Tecnologia

da

Informação

D202 D203

01/03/2019

a

01/09/2020

01/09/2020
23230.000152.2020-

56

Maíra

Medeiros

de	Couto

Saraiva

Auxiliar	de

Enfermagem
C303 C304

28/03/2019

a

28/09/2020

28/09/2020
23229.000525.2020-

28

Art.	2.º	Determinar	que	a	Diretoria	de	Gestão	de	Pessoas	adote	as	providências	cabíveis	à	aplicação	da
presente	portaria.

Art.	3.º	Esta	portaria	entra	em	vigor	na	data	da	sua	publicação.

SANDRA	MARA	DE	PAULA	DIAS	BOTELHO



MINISTÉRIO	DA	EDUCAÇÃO

SECRETARIA	DE	EDUCAÇÃO	PROFISSIONAL	E	TECNOLÓGICA

INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	RORAIMA

REITORIA

PORTARIA	1010/2020	-	GAB/IFRR,	de	08/10/2020

A	REITORA	DO	INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	RORAIMA,	no
uso	das	atribuições	legais	que	lhe	são	conferidas	pelo	Decreto	Presidencial	de	18	de	outubro	de	2016,
publicado	no	Diário	Oficial	da	União	de	19	de	outubro	de	2016,	Seção	2, resolve:

Art.	 1.º	 Constituir	 a	 Comissão	 Avaliadora	 das	 propostas	 submetidas	 ao	 ED	 14/2020	 -	 PROPESQ/IFRR
-	Apoio	a	Projetos	de	Pesquisa,	Desenvolvimento	Tecnológico	e	Inovação	na	Área	de	Energia	Renovável,
a	 ser	 composta	 pelos	 servidores,	 abaixo	 relacionados,	 com	 prazo	 de	 	 17	 (dezessete)	 dias	 para	 a
conclusão	dos	trabalhos,	a	contar	de	14	de	outubro	de	2020:

Daniele	Sayuri	Fujita	Ferreira	(presidente)

Fábio	Alves	Gomes	

Romildo	Nicolau	Alves

Adnelson	Jati	Batista

Art.	2.º	Esta	portaria	entra	em	vigor	na	data	da	sua	publicação.

SANDRA	MARA	DE	PAULA	DIAS	BOTELHO



MINISTÉRIO	DA	EDUCAÇÃO

SECRETARIA	DE	EDUCAÇÃO	PROFISSIONAL	E	TECNOLÓGICA

INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	RORAIMA

REITORIA

PORTARIA	1011/2020	-	GAB/IFRR,	de	08/10/2020

A	REITORA	DO	INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	RORAIMA,	no
uso	das	atribuições	legais	que	lhe	são	conferidas	pelo	Decreto	Presidencial	de	18	de	outubro	de	2016,
publicado	no	Diário	Oficial	da	União	de	19	de	outubro	de	2016,	Seção	2,	resolve:

Art.	 1.º	 Conceder	 Progressão	 por	 Capacitação	 Profissional	 ao	 servidor	 abaixo	 relacionado	 do	 Plano	 de
Carreira	dos	Cargos	Técnicos	Administrativos	em	Educação	deste	Instituto	Federal	de	Educação,	Ciência
e	Tecnologia	de	Roraima,	com	base	nos	§	1.º,	3.º	e	4.º	(Redação	dada	pela	Lei	n.º	12.772	de	2012)	do
art.	10	da	Lei	11.091	de	12	de	janeiro	de	2005:

Servidor
Classe/Nível/Padrão

Interstício
Efeito

Financeiro
Processo

Hora

ExcedenteDe Para

Almeres

Ferreira

da	Silva

Junior

E207 E307

29/03/2012

a

29/09/2013

08/10/2020
23231.000425.2020-

52
130h

Art.	2.º	Determinar	que	a	Diretoria	de	Gestão	de	Pessoas	adote	as	providências	cabíveis	à	aplicação	da
presente	portaria.

Art.	3.º	Esta	portaria	entra	em	vigor	na	data	da	sua	publicação.

SANDRA	MARA	DE	PAULA	DIAS	BOTELHO



MINISTÉRIO	DA	EDUCAÇÃO

SECRETARIA	DE	EDUCAÇÃO	PROFISSIONAL	E	TECNOLÓGICA

INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	RORAIMA

REITORIA

PORTARIA	1012/2020	-	GAB/IFRR,	de	08/10/2020

A	REITORA	DO	INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	RORAIMA,	no
uso	das	atribuições	legais	que	lhe	são	conferidas	pelo	Decreto	Presidencial	de	18	de	outubro	de	2016,
publicado	no	Diário	Oficial	da	União	de	19	de	outubro	de	2016,	Seção	2,	resolve:

Art.	 1.º	 Conceder	 Progressão	 por	 Capacitação	 Profissional	 ao	 servidor	 abaixo	 relacionado	 do	 Plano	 de
Carreira	dos	Cargos	Técnicos	Administrativos	em	Educação	deste	Instituto	Federal	de	Educação,	Ciência
e	Tecnologia	de	Roraima,	com	base	nos	§	1.º,	3.º	e	4.º	(Redação	dada	pela	Lei	n.º	12.772	de	2012)	do
art.	10	da	Lei	11.091	de	12	de	janeiro	de	2005:

Servidor
Classe/Nível/Padrão

Interstício
Efeito

Financeiro
Processo

Hora

ExcedenteDe Para

Jelson	de

Sousa

Oliveira

D203 D303

01/03/2019

a

01/09/2020

02/09/2020
23230.000106.2020-

57
70h

Art.	2.º	Determinar	que	a	Diretoria	de	Gestão	de	Pessoas	adote	as	providências	cabíveis	à	aplicação	da
presente	portaria.

Art.	3.º	Esta	portaria	entra	em	vigor	na	data	da	sua	publicação.

SANDRA	MARA	DE	PAULA	DIAS	BOTELHO



MINISTÉRIO	DA	EDUCAÇÃO

SECRETARIA	DE	EDUCAÇÃO	PROFISSIONAL	E	TECNOLÓGICA

INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	RORAIMA

REITORIA

PORTARIA	1013/2020	-	GAB/IFRR,	de	08/10/2020

A	REITORA	DO	INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	RORAIMA,	no
uso	das	atribuições	legais	que	lhe	são	conferidas	pelo	Decreto	Presidencial	de	18	de	outubro	de	2016,
publicado	no	Diário	Oficial	da	União	de	19	de	outubro	de	2016,	Seção	2,	resolve:

Art.	 1.º	 Conceder	 à	 servidora	MARIA	DE	 FÁTIMA	OLIVEIRA	 LIMA,	 SIAPE	 n.º	 273991,	 ocupante	 do
cargo	 de	 Contínuo,	 remoção	 de	 ofício,	 do	 Campus	 Novo	 Paraíso	 para	 o	 Campus	 Boa	 Vista,	 conforme
processo	eletrônico	n.°	23230.000102.2020-79.

Art.	2.º	Determinar	que	a	Diretoria	de	Gestão	de	Pessoas	adote	as	providências	cabíveis	à	aplicação	da
presente	portaria.

Art.	3.º	Esta	portaria	entra	em	vigor	na	data	da	sua	publicação.

SANDRA	MARA	DE	PAULA	DIAS	BOTELHO



MINISTÉRIO	DA	EDUCAÇÃO

SECRETARIA	DE	EDUCAÇÃO	PROFISSIONAL	E	TECNOLÓGICA

INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	RORAIMA

REITORIA

PORTARIA	1014/2020	-	GAB/IFRR,	de	08/10/2020

A	REITORA	DO	INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	RORAIMA,	no
uso	das	atribuições	legais	que	lhe	são	conferidas	pelo	Decreto	Presidencial	de	18	de	outubro	de	2016,
publicado	no	Diário	Oficial	da	União	de	19	de	outubro	de	2016,	Seção	2,	resolve:

Art.	1.º	 Prorrogar	a	remoção	provisória	do	servidor	FREDSON	BARAÚNA	BENTO,	SIAPE	n.º	1652714,
ocupante	do	cargo	de	Técnico	em	Contabilidade,	do	Campus	Boa	Vista	para	a	Reitoria,	no	período	21/8	a
31/10/2020,	conforme	processo	eletrônico	n.°	23231.000320.2020-01.	

Art.	2.º	Determinar	que	a	Diretoria	de	Gestão	de	Pessoas	adote	as	providências	cabíveis	à	aplicação	da
presente	portaria.

Art.	3.º	Esta	portaria	entra	em	vigor	na	data	da	sua	publicação.

SANDRA	MARA	DE	PAULA	DIAS	BOTELHO


